
ATESTADO DE PRESTACAO DE SERVIGO

JOÃO EDTLSON DA Lt Z COBRÀNçAS E LOCAçÔES, Ínscrita no CNPJ no

30.151.701/0001-92, êstebêbcida na Rua da Libêrdade, srno, §aída p/ lvaiporá-
PITANGA/PR- CEP 85200{00, Atêste pâÉ fim dê direito que a Empí€sa
cHsTnNo oLtvElRA DA LUZ CONSTRUçÔES CNlg E ELÉÍBCAS, rnscrita
no CNPJ no 37.490.850/0001-25, astabelecicta à Rua Pedro Repula, 22O, JaÍdi(í,
Vitória, Pitanga Paraná, tendo 6omo único responsável Técnico o Engenheiro
Civil Crlstlano Ollvdra da Lua, com CREA no PR 187293/D, Íoi responsável pela
exectçâo da Obra abaixo descrita, no perío<lo de'20.07.2020 a 11.08.2020,
êstando de acordo com entíê as parte§, c,eÍüro do prazo estabêlecido, não
causando nsrfium transtomo ao Contratante, bem como aos órgáos envolvidos no
rtlmo.

De§cdçáo sumárb dos §erv@s rellacionados cgín a obra efi questão.

12 de Agosto de2O2O.
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IExêcüção de manuteÍEãol d€ instalações elétÍicas em bab€ tensâo para fins

comêrciâi§ 40,00 uNlD. LUMTNÁRIAS cou úuplols 400w220v vAPoR

rurrAucl.

tExocuçâo d6 instalaÉol e inslalaçôes eléticas êm baixa tensão paÍa fins

comerciais 12,00 UNID. de LUMINÂRIAS Llii-1 T0l^rv§o.

- ARTno17202030tt818

Por ser exprêssão da verdadê, vei dêvidamênte êssinado e datado.
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Críüdôú d! Aêrvs Têcnlco - ClÍ
l€.ôluçao no t.02!t, d. 30 dê ouuôrc óa 2009 CREA-PR **'liÃ.'?sã-"

Conrêlho Regional dr Engênharia ê Âgionomia do paraná 777012024
Ativrdede concluida

CERTIFICAMOS, em cumpímento âo drsposto na Resoluçáo n" 1.025. de 30 de outubro de 2009.
do ConÍea, que constâ dos assentamentos destê Consêlho Regronal de Engenhana e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Têcnico do profissronâl CRISTIANO OLIVEIRA OA LUZ refêrente à
(s) AnotaÉo{ôes) de Responsabilidade Técnrca - ART abâixo discnmrnada(s)

ProfissiorÉt: CRlS?iÀrlO Ol-fVEnA OA LUZ
R.gÉtro: PR-tD29!rD
título profis3ionâ1. ENGENHEIRO C,VIL

RNP Í719370382

t{úúiâro ds ART i720:l0iEzlt0a Situ.çáo dr ARÍ BAIXA POR CONCLUSÀO DE OBR JSERVIÇO
Íipo (}l ARÍ: ARÍ d. Obrs ou SaMçê R.íirtr.& ôrnr 0209nO20 Bjrsdà oírr: 28/09/2020 Fonn d€ ro0ialío: lrüial
P8nsp.çlo 6c.rii]. líúivirusl

€tnprsss cooMlds: CRISTIAXO OLÍVÉIRA OA LUZ CO SIiUCOES CM§ Ê ELETRIC t

Co.ürc.Íú.: lr3 . UeP EOIrC^Clo'iÁL 3.4. CNPJ: 73.204.a4rm01.00

Rr/€: AV UNIVERSITARiÀ . §/r\P

Coírplüm,Ío: SÂ|OA p/ LTNHA CAXÍU B.i&: ptÍANGUti{H

Cirsd!: PíTANGA UF: PR CÊP:8520G000

Cqrü.lo: 6hô.sóo ctn OllOg{2O?o

V*í (,o oústo( Rl3.25O.m T&a ór cooH&tloi Pca.oâ Jurijlca (Oi llto Píúadol brgsàirâ

^,çáo 
lnlt ucJonsl

Érda.ê@ d! obÉÂcrvip:Av UNIVERSIÍAR|Â N. s/tf
Caíypbmcoto: §ÂlOA P, LINHA CÁ|'ITU BsfÍo: ptTrúlGUtNHÂ

Ckt,dc; PITI*{SA UF: m CÉP:8520GoÔo

C.o.drmd.s GsogÉÍc.r 2,a,761371 x -51,78a376

OaB d. inioo 01,ml2020 Condlrao Giltivi: 15/0912020

Rrlltdldc: Csnúdd
PropÍiêláno UB - UCP EDUCâCIONAL S.A. CNPJ: ,3.ã6.488m01{O
Al,!d.dg TésnKa: l. Er.cúeâo Êrlcuçao dê manutcnçào de rntt laçôc! dàtrtca3 êm hâü! llnáo plrs lúr comrícilt. 70
t a{lD; 2. Etaq|çao Erccuçlo dr mrnúlnÇâo d! m6tâ1.çóes dêmca! rm brÍr, tênrao par. ílnr coíÍE oeÉ, 2f UMO: }
EÍacuçlo ÊÍaorçao dr indaLç:o dc lúbuLçlo !r t rn3tthlóat lléld)rs ê|n baüa t!n35o pâra llna co.rê.citi.. 120 MÊÍãO
Obaawaç68:
uANUT 70 LUMINÁRIAS úllP 

'OOW 
VAPOR MET, MÂNUT 06 SUPÊRPOSTÊS 03 Ê 

' 
PÊTALAS 4OO^, VSO. 120i,l

Íua. sua. 2xr

CÊRTIFICAMOS. íinalÍnente. que sê encontÍa vincubdo á pÍerente Ccnldáo de Acêívo Têc,lico - CAÍ o
atêsledo conlendo 3 Íolha{6), axpedido pslo côntÍâtaotê da obra/i2Ívrço. e quam cabe a íê6ponsâbilid3de
pela veÍaqdâdê e Bxâtidâo dâs inÍorm8çôca nele conslaries.

C.rridao d. Ac.wo ÍacÍico í' 7ft0r:[20
0t l1ítG25 ra:51

Â CÂÍ I quel o rtslado êitl vincutsdo ó o docrrmsÍrto qua Â CÀÍ pâíirrrá . v.ldádê ío c.go dê mo{tifsrgao dot
coírsí!\r8 o l!{i.bo do rlldado m &.o- dío. tâcôrcos quelltaln ôs ou qurnlitalúos rula coítido3

!,n Íe2ao de llbgtiluçáo ou .nuLçIo d! ART.
A CAÍ â qusl o ttcatldo r3lá vrnqiróo cooslíuríá píova da
caprcídads tacn€o-profir3lond d! p.sroa ruídicô âoíneote A autlnodade r a val6.d. dgír ccôdlo drrc !.r
rê o Ígtoonsávd téciico indirdó ê3tNêí o! vlnhi â sêÍ confimsda no iilê do Círa.PR, no rndaÍqô
tôlagaado ao Bâu qladro lóanlco por ma,ô dr d!clâ.âçáô htF!./Afiw-oaaa-pr.otg.br, intoímando q núm!ío do
üt lgua no fiorhanlo óa hstilitaÉo ou dt 6ntí!9a drc protooob: 2rt6fllr2020.
p,opoüLE.

Â hlsifrsCâo dGía doq)rÍ?Írto canliliri c..fiE pÍ.vido .to
A CÂT é vólir! di todô t r,i&b nlcronsl. Cód€o Prnal BriiLío. $lisünóo o .!tor à Írapacri.a

eÉo pan€l

Conarlho fuoloôal dr Eni.nhaíla o 
^gronoÍnaa 

do Pannl
CNEA.PR0000 §at oo37
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I,"trpl
F^'ULDADÊ§
OO CEI,ÍTÊO DO
P§Â§À

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIGA E
FORNECIiiENTO

UB - t CP ÊOUClClOllÂL 3.4., lascrita âo CNPJ no 73.206.rt68r0001-
00, êstebêlêcidâ à Avenads Uníversitária, Salda C Unha Cantú,
Pitânguinha, Pitaiga-Parâná - CEP 85?O&O00, Ât& para iín d€
dirêib quê_ a EmpÍêsa CRISTI,AXO OLÍVEIRA DA LUZ
COiISÍRUçÕES CÍl,lS E ELÊTRrcÂ§, lrscríta no CNPJ no
37.4{m.85&o01-25, estabdecida à Rua Pedro Re;xrla 220, Jardim
VitóÍiâ, PitâÍlgâ Peraná, lendo 6Í10 úni6 Êspoffiável Técnico o
Engenheiro Civil CÍl!ü!'lo Olhr€lre Íla I rF, com CREA rf PR
18729JD. foi rcsponeávsl pêla êxecuÉo dã Obâ abaixô dê§,€íiia, n§
pêíiôdo de 01.09.2020 a 15"09.2020, estando de acordo com êntre as
pert€s, dên§o do prâzo esiâbdecldo, não câusaBdo nênhum Íenstomo
ilo Conhdr§*ê, bs,l como aos órgáos Gnvotuidos no cml..

De*riçáo sl.tmfuia dos saviços rdarrorrados corn a úra êfi gtr,§ão.

- ExêcuÉ dê ÍÍrãrutêÍção dc inÊtdãçôês êlÉüicas êrn bâir€ lensáo
para fins coínercaai§, sêndo: 70 unidad€§ de LumináÍis corn lànpadas
de íü)W vapor me*álica:

- Exealçáo de mânutênçáo de in§âlâçôes êlétices em bsixã t€Írsão
pare fiÍrs comerciás: ül unidâdes de §uperptee 14mts com 0*
pétalas com lâmpãdas de 4OOW yapor de sódio e 03 midãdes de
Supetpoetes l4mts com ü! pétdas com llim@as de 400lrv vâpor de
sódio-

- E:<ecuçâo de insidaçáo de tukdaçáo pãÍã ill§tdsçôê elê[ias era
bain temáo para írs conerciais: 120,ü) mts da tufulação s*terrânea
comkenaflsx2x3',

Locd: AvsÍ{ra UniversitÀia, Seída d Linha Carúi, Pitarquinha.
Pitanga-Parana - C,EP 8520O-ün

ART No 1720203A22106.

PAG- 01/02

Ay. Univêrsitária. sln - Caixa Postal 14 - Cgnpuc Julio Fodolan -
Pitanga - Paraná - 8fl - CEP: 85200-{XX)

(42)361&5000
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t(Pl r,§{,LOA§§S
ooctúr§o Do
?ri ilÂ

Atê8ta, tâmbám, pEra fim de direilo quê e Emprese cRl§Íl,AttlÕ
OLÍVEIRÂ DÀ LT'Z COHS'RUÇOES CMS E EÉlTrcAS, FOMêCEU

os máaiais détflc6 parâ a Manúenção, .dacionadÕ§ abâixo:

ChrfGsim, informamog 4la oe serviços contrâtâdos fôrâm êxscutadog
donuo do prazo â qudirJãde especificatla ê os mãeÍiais foín€cidos
atend€ram às coíldiçôes contratuâi§, sendo o dêsdÍlpenho ds rêfeÍida
Emprca conc6at ado co*o eatis{atório e, paÍa quê suÍtãm ss ofeito§
bgaie , firmame o pÍês6írtê.

Pitange, 25 cb Setêmbío de 2020.

I'a
a.u§P s

JANE §ILVA BUHRER TÂQUE§
§rebra Adminislra{va

RG lt 3.716.,t72-t $SP+R

Av. UníyssitáÍia, sJn - Caixã Postd 14 - caÍr$rs Julio Podolan -
Pitanga - Paraná - BR - CEP: E520O{0O

{42pe${000

J

140,00
cot{EcÍo§ crfi'tHÂ 1. 11w
1&35n5Mn 2, CU

Pç
70,00

úueao4vanoRurrÀ.rco
{ítow 2xM ovD rDE 1U8

21,00
úuplol, vlpon sóop,
4{trW Zzgv rUSUr.Â8

Pç

RrÂÍoR 6fi. {x)w vÂPoR
MrrÁuco 22w

pç

PÇ

55,00

ss,00

13,m
REATOR ÊXÍ. 4q)W VÂPOR

sóolo a:ov
IÊTÉ TOTCI RÊ10
rTc 811321
SO{IUEIE, IÀ'PÂDÀ
PORC, Él(r, ruMrt{, ípV
16Â

?ç
r1,00

r(Â Àrtrx EM Pvc3à MTS 240,00
LUM$lÁRlÂ r-M-8 Pç 3,00

MTs 8,00
CAIO AQ,5MM PP MIs 65,0
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]OAOIOITSOH DA tUT COBRAilçAS E LOCAÇoES
CNPJ no 30 151.701/0001-92

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

JOÃO EDILSON DA LUZ COBRANçAS E LOCAçOES, inscrira no CNPJ no

30.15'1.701/0001-92. estebelecida na Rua da Liberdade. íno, saída p/ lvaiporá-
PITANGA/PR- CEP 85200-000, Atesta para fim de dirêilo que a Empresa Nome
Fantâsia FORT PARANÁ ENGENHARIA. lnscrile no CNPJ no 37.490.850/000'1-
25, estabelecida à Rua Pedro Repula,220. Jardim Vitória, Pitanga Paraná, tendo
como único responsável Técnico o Engenheiro Civil Cristiano Oliveira da Luz,
com CREA no PR 187293/D, foi responsávêl pela exêcuÉo da Obra ebaixo
descritâ, no período de 05.10.2024 â 30.03.2025. estândo de acordo mm entÍê as
partes, denlro do prazo estabelecido, não causando nenhum transtomo ao
Contratante, bem como aos órgãos envolvidos no ramo.

r APOIO DA COBERTURA EM TRELIÇAS DE AÇO GALVANIZADO;
. TESOURAS DA COBERTURA EM PERFIL DE AÇO GALVANIZADO;
o COBERTURA EM TELHAS DE ALUZINCO;
. QUADRA COM GRAMA SINTÊTICA 4OMMi
o DRENAGEM DA OUADRA COM KANAFLEX e BIDIM;
o ALÂMBRADO EM TUBOS DE AçO GALVANIZADO 3', COM TELA

LOSANGULAR GALVANIZADA (ATE ALT=4M) E REDE DE POLIETILENO
(ALTURA ACIMA DE 4M ATÉ 7M).

. TNSTALAÇÃO DE TLUMTNAÇÃO, F|AÇÃO E QUADRO DE DTSTRTBUTÇÃO,
24 LUMINÁRIAS DE 5OOW.

Pitanga, 30 de Março de 2025.

*rc" /
/-t+

EDILSON DA LUZ COBRANçAS E LOCA
CNPJ no 30 151.701/0001-92

ES

6
zQJ
V

Rua de LibrÍdsdo, E/no, said€ p'l lvãiporá CEP 8520G000
PITANGA/PR

Descniáo sumáia dos serviços relacionados com a obra em questáo.

EXECUCÁO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA COM
CoBERTURA EM TREL|ÇAS E TESOURAS EM AÇO COM 2.140.00 M2.

Por ser expressáo dã verdadê, vai devidâmentê assinâdo e datado.

/v)



Cêrüdáo arc AéÍvo fécnieo - CAÍ
leroluçao ro 1.025, Íre 30 dê ôuhlb.o dê 2ú!9 CR§A.PR: cÀÍ com t§GlsÍRo

OE AT!§TADO

Coflselho negion.l d€ fngenhàrla ê Agronomia do Paraná 1720220001186
Àlividãdê Õônclüide

CERTIFICAMO§, em ôumprimento ao drsposto nâ Resoluçào n. 1.025, de 30 de ôutubro d€ 2009,
do ConÍea. que consta dos âssentamefltôs deste Conselho Rêgional dê Engenharia e AgÍonomra
do Paraná - Crea-PR. o Acervo Têcnicô do pÍofssiônal CRISÍIANO OLIVEIRA DA LUZ reteÍente à
{s, Anotãçàr}(Õês) dê Responsêbrlidade Técnrca - ART abarxo discriminada(§)

ProfisEimal: Gftt3TlAllo OLfúEnA DÂ Lt Z
Regisúo: PR.lE7233Í)
Íltulo proÍEsional ENGENHÊ|RO CIVIL

RÀiP r719370362

Núír§ro d. ART- 1tâúltat3lSag §itu.çào da ARÍ BÂ|XA POn CONCLUSÀO OÉ. OBR J§ERVIÇO
Í!ô d. ART:AnÍ dâ Obír ol., Sewiço RGgistrsdâ smr 2í08í20:! gâirad€ em: 0t/03D022 Foín3 dr,lgBtror lôtdal
Pâítropãçlo lé.rrt !r lndiviürs,

E ip."so co.trsbdâi CRISTIÀNO OLrVE|RA oÁ LUZ cOrrSÍÊUçÔÉS Crvls E ÊLíRtC^s

côltlret.IÍ€r ru§rlPto DE cÂailtoo oE a8aÉu cNpJr 7ê.r?t.9r8r00ol{o
RUs: AV. PARÀNÁ N' 03

Cor{rürrilo: Bai.ro:CENTRO

t&tâdôr CÂNOIOO OE AAR§U UF: PR CÊP 3l,rl70-0l0

Conmtoi f20? l csloblE& €rÍt 1008/2()21

V8b & códo: n§ 63.{18,14 Ílpo ós coÍll,glarter Pessoa Jur}órla (OÍ.to Públicoi brastêr.a

ÀÉo loííuoon l

Eíld€r.çô dâ ob,ãr§lrvrÇor LINHÂ üBA§INXO $ §N"
CoÍpbmrni,o ÀÊlÂ RURÂL 8âà?o: UBÀSINHô

Cid.da: CANDIOO OÊ ABREU UF: PR CÊP:8a.47G000

Coodênadrs C,êo0ráficâs -2f .r{1338 x -51,367?82

O§ti ,ê inlôo. ?4r0âr2021 Coírdr,§,o aíltilst 0§0312022

F r8tdrd!: Coíí,.rdrl
Porrisário MulltctPto DE cÂNDtoo DE ABRÊU ct'tPJ: 76.'t75.9aE/ooo1-co

Ârvds(b Íêanicâ: t- Êr.crsão §vscuÉo t e obta d..dlfic5çáo de âkênroâ. 17ô M!

Obarrvaçô.3r
ExEcuÇÃo oE coaERTuRA soBRÊ pÁTtô DE ÕoMposÍÂ6ÊM FECHAMENTo EM ALVEN RTA coM h.ãi.00m

ôtú.w.§4.3 dt c.Ítidao:
O ,testsdo rrlôxsdo úci ssstr€do glshoílicamontâ

CEÊllFlCÁüO§, ínâlmenle, q!ô se eneôÍ1râ vinculàdô à pIâserle Cêíidào de Àservs Têcnico - CAT o
alêstsdo cônGndo 1 Íôlhâ{§), êxpedido pelô côntÍataniê dã obra/serviçô, a quem c.atr a rêsponsabilidade
pela veracidade e erâtadáo dâs inÍoÍmâçôes ôêle conslant€s.

Clnldâo dê Àtô.vo Íúcnlra n' 1r20i00{0tlÜaE0:ül

20m3rãr23 ü!:t :l
À CAÍ à qoâl o ãl8rbdo !Êtá ün§.,lsdo ê o doc!.'€^lo que À CAÍ pc.d..á a valdtd. no ts3o d. ítodi§€açào do6
co,lrpfov6 o tlgbào dô arsstáóo.. CG.. dado. tá.r(a! qlalit3l oB otr quantdllrvoâ írê& coolÉo3

ern razão ds sub§üttr4áo ou eaubdo dc ART.
A CAT à qurl o Ísírô êslâ vil1{ lído conllilrrirá p.ova d3
câpâcirrd! êcrlica$rof!íltorrl á. pe$o8 iuÍidkâ sôÍnênlê À sutanodrdc ! â vsldrdê d§I, cênirrag dêv! LÍ
sâ o rcipônrayd tácnrco indicôdô êstlvar su v!nh, a sér canírmsda .lô 3il. do Ctst-PR aô rndcrr@
iâlrgrado rô s.! 4uldro lécrrco por Írrio d3 drdâriçào http§ l MÀ/1rr.cÍê&pr.org.br lnr!íÍr]ârrdo ô ar't1rlo do
ênlGgua no ír!'ôanto dã hâbif;taÉo ori de ênrí.gâ d.s p.otocob: 7r090lp20z.
,rorostas.

A hl§tf}caçro dê§1,8 docu,ÍÉnto congtilur çr,tÍE 9rcvr8|o no

A CAÍ é vtlidg êÍn lôdo llrírtóoo êaüooal aódqô Penãl a.a§il€iro, §úrêil8dê o aulor à a€§rcdivl
âçâo pênâ|.

Cotuolho i€llônõl.lé Eíl.nh.íà à Aotonôm.á dô Prírna
CR,EÂ.PR0t0! o,al 00õ7
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A]lotâç5o dê n.6ponslbilidadê Íé.r,!i.á - aRT

Lêi no 6.496, dê 7 de dêzêmbro d. 1977 CREA-PR
Cons.lhô nêgkm.l de Engoohâd. e 

^gronomia 
do Parâná I

página 1/1

ARY de Obra ou Serviço
fi2A212729663

surrsr uida Fel. ÁRT n' 1/2ú212293552

- 
1. 8ê.Dortárd réarko

CRISTIANO OLIVEIRA DA LUZ

Et{GEit}tElRo ctvl-

I Empíâ3a conrôr.dâ CÀlÍlAttO OLMIRA OÂ LUZ COXSÍRUçÕE§ CIVIS f €IÉTRICAS

- 2. Oôd6 dô conlr.tô

cônüersnlê, uuMclPlo DE BoA VENTURA OE SÂO ROQUE

RUA tüosÊs M|RANoA, s/N.
CENTRO . 8OA VENÍURA DÊ SÀO ROOUE/PR 85225.0Ô0

coorrrlô: 017/2021 cêLb*aóo êm 07./M/2021

V.b. R$ 1í8.962,60 Tipo dê c.y)trêr.anr. Possoa Juridtca (DiÍêito Público) brssilêira

V.lor P.jo: nS 233,9!

cNPJ 0í.6í 2.s061000í -20

No!Éo númeÍô: 2410101r20212129661

3. Ddo. d. obr./s.rslp
RUA ALFREOINA DAI."ZOÍO, SN'
ESTADIO MUNICIPAL EDGAR PAULO AECKER CENTRÔ. BOA VENTURA O€ SAO R@UÊiPR 8522SOOO

D.i. d.lrdclô: 02/05/2021 Ítrvl.to d. úírnlnôr 06/12202.1 Coorddi.à. G.ôCrúnc..t .24.874827 x -51,54591A

Frnalidâdê: Rêaidêôciel

. fqr,!Ée, üuNlclPlo DÊ BoA VENTURA DE SÃO ROOUE c{pJ 0r.612.00610(»í.2r'

a, Àlitd.d. Ta.àl.r - _ '
Er.<uco o!.ntld.d. uatrtad.

lExôcução de mohlagêÍtl dê iirsrs,áçô€s eiórrbaê em baixe lehsáo parà fins co,r.etciais 6,00 UNID
Apó3. .oncluraa dar ilMdrdc3 tê..iaar o profl!.loô.| d.yaíá proaldcr a t.ir. d.rL 

^XT
- 3, Obr..ati..
rLuMrNAçÀo oo caMPo FUTEBô1. EsÍÁoto MUNrcrpAL EDGAR pAULo BECKER - ToMAoA pREÇos oli2o2o. 06 posrÉs 8600-
1sMTS

, Documênto ãirin.do êlêtronicôm€nt€ por CRISTIANO OLIV€|RA DA LUZ, rêtiíÍo
I CÍÊà-PR ?R-187293/D, nã árei r.strlta do píoíissionàl.om uso dê login ê sênha,

ôê datâ 02/05/2021 . hor, 21ho9.

8.lnÍormaçõêr '_

. a AiI a ú|ld. ffir. {ún lo !ehr.l., .drlorrnt in,em.aô.. É
ro.,.l dnt ldnoliÔrro e .o.l Íatul. íô rlt. mderr.oúbr,
.^.ú.ntlcltLdê dên dorsm.nto pôd. *r v.rrÍi.dt rô ít
ww.ú!}p..or!.àí dI wvír.toil...oít.br
. A lrJlrü .L ü. .sn..L rl. Ait rnl .1. E rd.Uld.d..Ào lrrísio..l
. do (!ór.t nt .on ô ohj.ôs d. ddlix.t , ô ímb.o^trrtú.|.

MUNlcÍPlo D! âo vEnÍut^ oa sio ioeut - cNpl: 0r.611.90ó/000r.10

l

A(.rB ,lôrro 1(e wú.r.cÍ,?.-Fr ort àr

I c.ntrârd. êndiôêôrô:0300 011 0067 I GREÂ.PR
V.lor dr 

^nT: 
iS 233,9. i.rirrÍsd. .m : 07/05/2021

 .úlêntirid.dê d.ír Att p.dG r.' Enftr. @ httpr;//.dü.6.m..pr. ! brlpôllE/.rr
lmD'.s êú: ôttl/2ô25 18,49.34
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MUNICíPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ESTADO DO PARANÁ

Av, P.r.Õi, 3 - Fone: ia3"í?6-122, - w$^í.e.ndldodo.br.u.pr,§ov.bt - ü1470,000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIGA

uuNlclPlo DE cÂNDlDO DE ABREU. inscrirâ no CNPJ no 76.175.92610001-80.
estabelêcida na Avenida Paraná, 03. Cãndido de Abreu/PR, Alesta para Íim de direilo
que a Empresa CR|ST]ANO OL|VE|RA DA LUZ CONSTRUçÔES CIVIS E ELÉTRICAS,
lnscrita no CNPJ no 37.490.850/0001-25. eslabelecida à Ruã Pedro Repula,220, Jardim
Vitória, Pitanga Paraná, lendo como único responsável Técnico o Engenheiro Cúil
CÍl3taano Ollvelra da Luz, com CREA no PR 187293/O, foi responsável pela execuçáo
da Obra abaixo descrita, no período de 24.08.2021 a 09.03.2022, êslando de âcoído
com entÍe as partes, dentro do prazo estabelecido, não causando nenhum transtorno ao
Contratanle, bem como aos ôrgáos envolvidos no ramo.

Descriçào sumária dos serviços relacionados com a abra em questáo

EXECUÇÃO DE COBERÍURA SOBRE PÂTIO DE COMPOSTAGEM,
FECHAMENTO EM ALVENARIA COM H.1,OOM, COM ARÊA TOTAL 176,00 M2.

Local da Obra: Linha Ubasinho, s/no, Area Rural, no Municipio de Cándido de Abreu-PR
- cEP 84470-000

ART no 20214131649.

Por ser expressáo da verdade, vai devidamente asslnado e datado.

Cândido de Abreu. 10 de Março de2022.

JOSIVALDO DE Âssin dod€íoímàdigitôlpor
JOSIVALDO DE ARRUDAN I 048492907

AR RU DA;0 1 0 48492907 oados, 2022.03.24 r 5:r4,.rs -03'@'

JOSIVALDO DE ARRUDA
[,NCENHr.rRO CtVil_

cRF^ r tn l46t)
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c!Íüd:lo dc Ar3lvo ÍéciiÊo - clT
RasoluçXr no 1,025, dâ 30 .t€ o!àôro dê 2t{Xl CREA.PR

con.élho l.eiorâl d€ êD!ênharia e À!.onoúar do Pãr.nÉ

Ativrdâde concluidâ

CERTIFICAMOS, em cumprimento âo d,sposto nâ Resoluçáo n" 1.025. de 30 de outubrô de 2009,
do Coníeâ, que consla dos assentamentos destê Conselho Regional de Engenharia e Agmnomia
do Pârenâ - Crea-PR, o AceÍvo Têcnicô do proÍrssional CRI§TIANO OLIVEIRA DA LUZ reterentê à
(s) ÂnotâÇáÕ{ôes) de Respônsãbilidade Têcnicâ - ÂÊT âbâixo discriminadâ(s):

Prolissnx)âl: CRI3TIANO OLIVEnA OA LlJz
R§gistÍoi Pn'lt?eSYO
Íilul§ pÍofrsslonãl: ENGENHÊIRO CIVIL

§NP 171t370362

côiL8E i.: §. c.zÊÍÊa c lÍDÀ cNpJ: ,r.§a2r/atr00ol-r5

Rúa sÀo JosÊ KM ol sEtrnDo Rlo SoNtTo r'r" s/

Co.rf,emonto: a8kro: ÀnEA RURAL

Ckbdê: SANÍA lrAFlA DôOÉSÍ€ Ur:pR CEP:ã5230000

CooLato: calsbrsdô oír 30/11/2020 Vr«llãdo a ART: 172020í39504. S19I80189R01CÍ001

V8b{ do conlrâl§r Rl 50,0Q0,00 'npo dê ,onhstârlê: P€s6oa Joridrs3 (Ore{Õ Pnvad§} tíôsrle{!

Açâo ,nllnuoon.l

Ênd!êço d. obrrsêrvçor SÂO JO§ê KM Ot SENaIOO RIO BONíTO N' SIN

BâKíO: ÁREÀ RURAL

Cid&o: SANÍA MÁRLq DO OESTE UÊ: PR CÊp:8523O'0$0

Cootdênâd8 GesgÍáíics8. -24.91 1888 r.52,038012

Drlâ dê inÍcio: 30r'! 112020 Condu8âo êtôí1,6: 17111/2021

FkrâÍd.dr: lrúu3iÍisl
pÍorriEtáno S. C- AEMER CIA LÍDA CNPJ: 24.802.44110001-?5

Àliylrsds ÍêrÍlicâ: l. Él8bônCão Pflrêle dê blo§os dé coÍxr§tô , ?Í70,06 ttz; 2. ÉlrboÉÉo Píoirto dô rêtrr.t.rra m€tali§ã
pe€ €diÍc.Éo, 2170.06 ir2i 3- Ehbo.asào Plojeliô de sist .'3B dâ d.ü1§0m psra obrâs ciús oaâ$iâ. 39415 lr2: ,l.
Elrbo[çao proielo d. iôltalâçõli tlhrónrcas niêmBs 2170.06 M2, S g.loraçao Prci.lo arquúctôntco dê sdúceçlo êín
rislêma pÍó-íãbriçado. 2170,06 M2; 8- Elrbonçao ProFto de irctalaçôê3 eÉlnc€s ern bârxâ tlorâo pa|"é íiô3 ,í!dustrla6,
2170,0â M2: l- ElaàoÍ8oão tÍoicto de iBlalr!áo Cr ssrêm.ô dô â§9úo sâi,lâno , 2170,06 M2: 8" ghborãq{o PíoFto dü
si6lrnrõ de rêdês dê águâs sfuliãi§ . 2945.31 M2 9. ELbôr.§ro Píoteto da instrlôçáo hidrâulicá pâÍa Érêrrofiçáo ê comb8le â
rncânúo . 2170.06 M2. ílr- €hôoraCàô PrôFto de s6lêmst d9 prolrção conL. d.3.â.9a5 âlmo3êricâs - SPÔA , 2170.06 M2;
t'1- Eraôuçlo ÉrGcuÉô dâ obÍa dê airêôrna cairull]ral 2170.416 M2. í 2- Eltcuçao Erlcrrçâo dê obra al! ê3tíLrlura írElálitg
pa.â cdincâçào. ?170.06 Ài2: 13. Er.c{§ào Eteçxçáo de obrâ de pevÍnêrltg§ão .sÍá,ii;s paÍâ vra§ uíbr.râ§, 30000 M2; l+
Elêc!çaô Exâolrçáô da ôbí9 d! lBtrroas de dr€í,rgêm pâra 6.a9 ci\ras Osbdâ, 3941§ M2, lt Êrr§rlllo EIêc!çúo de abí8
da in;Lbçôrs lÊblónlcâ3 inlêín.s 2170.06 M2. , & Er.cuçao Exec{rçâo ds obÍa dê €ddicsçáo êín 3bt!ft8 pÍ}tabncad!.
2110,06 M2: lr- Eraclrçaa Ér€<rrÉo dê úí. dê l.l3t l.çóes êlêlricás êm beüE l,ansâo piía lins lndoôtíâta. 2170.06 M?; ll-
Era€!çlo Exêru§ao dr ôbra dê m3lal.çáo dc sistsma de lsgolo saniáíio 2170.06M2, í9 E!.cl,çao Etêcuçâo dê oôrâ dê
ri§tBírã de rêdê§ dê águâ§ pllviâi§ 2Ô4t.31 M2. ?0. Er.c{rção Errcuçáô de obrs de ir$alrçáÕ iidrâul,c! pt , Drêvan{âo e
csfibât! â iruándlo . 2170.0ô M2, 2!'Érasuçào Éxe6uÉô da obíe da sislsnâs da prolâçlo cont a dê8.âÍ0at almoEêíl§ts "
SPOÂ . 2170,0ô !O: 22- Élgcuçóo Erecução do gtla de cê,cãtnênto pôr rlârnbÍado ôú gÍêdc§ 7S0 MÊTRO

ObÕlwrsóa5:
PROJEÍOS E EXÊCUÇÂÔ lÂÍlCiNlS§: BLOCÔS ',Â":1490,87l,12. "3'E423.8?m2. "C".100.0Ôm2. "O".1ng S'r12 .
'f.§,37m2

O5larvrçóG ür crdÍraô:
O ab§tedo !r!á aêglst ado apsnas pa.r ôtNrdade§ tocnÉa§ consláítêa da ART

CERTIFICAMO9. linalm€nte, qúe s€ enconlrc vrncurado á prêsênte CeÍtidào de Acervo Têcni6 ' CAt o
alôsiôdo contêndo 1 tôih3{s), erpedido pelo contÍalarts da obrarserviço, s quem câbe â íesPon§abilidade
pelã vêrâcidãdê â êrâlidáô das intôímaçóês nele conslânlês.

cAT COll REC|§TAO
OÊ ÂTESTADO

1720220003543

CRIA.PT

C€.tidào di Acê'vo Tacõi.o íi !7201200035a3ri1022

2ôl05nô23 2í):ô3

Coir..|nô R.gtonrl d. Eon nn.?i. . A91!n.mú do p.ad
oa00 0a! 0l}47
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Nüm6.ô da ARÍ 172ü35.Zn3/ Stuaçào da ÀRÍ BArxA POâ CONCLU§ÁO oE OAflA/SERVIÇO
Tlpodê ARTiAiÍ d, Obr. o§ s.ívr@ R.gkt.dâ êír: !7/l1lâ021 Bairâdâ êtrl 13112n§21 Formr dê rogislro: Sublt{uçio

ParliqpaÇâo tárnic, Coúesgonsável

EÍ,lpÍ€ss conr-.raóa: CRISTIÁllo OLTVE|RA OA LUZ CONSTRUçÕES CMS E ELÉTRlc^S



A CAT á qlrl o âtrslsdo Gslá vincllâdo const urá píola cla
capacidada iêcntcorrôfii6ióÍlâl da pas§oa turidEa som.ntê
ac o r!6ponaáwl làanrco indkado c§trlraÍ oú vênhã a !!í
intôgírdo eo rru qirâdro tàanicô por Ínêio dê dc.lárrçâo
ênllêlue oo moínento da hEbil{aÉo o! dâ cnl€gâ ds3
pro0o6tes.

Â aut€ncdadê e a veldada drslã caÍlrdào dava aar
co.úrrnâds no §Íê d§ Craa-PR, no rndt.Gio
hltps-fiàww arêsrr.!íg.br. ,níormando o nrm6ro dô
Rolocolo: 2166022022.

certidâs dê Acêrvo técnico - cAÍ
Rc.ôtuçáo n§ l.O2í dê 3) da ürubm ds tr009 CREA-PR "^"8'JTSfJBT"

Consalho t€eional dc Engenhàíã e 
^gronomiô 

do Parlná t720220003543
Alividãde concluída

A CAT à qi,al o atlslado altâ wrc{rbdo é o doc{.ri*nto eue
ao{rtprova 3 €0lgtro do rtgstsdo no Caêa.

A CÀT ,êrdêrr a vslrdôdê no câso dê rrldificaçáo dos
dâdo3 êEnlco3 q}§l&Iroc ôu quántÍlâtvo3 nêlã conldot
em rêzão d. §ub§litliçào oir rnubçào d§ ARÍ.

À CAT é válide am rodô lêrÍilóáó n!clôn.i.
A ístgiíasçáo dêstê docl]lÍlânto con§ittti ciílê !Íesi§o r!§
Côdrgo penel gr;6rbiro. §tr,êrlando o alloí à rsâpectiv,
ação Êcnêl

Con!.lho Rsgian&l d. Enoiênh.rh . .lsrônôrri. do ptÍôrâ

CREI-PN (oE!x) oat o0t7
wlw,crar-!r orI.§Í r !l*§lí.!,!--r
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ATÊSTADO DE §APACIDADETÊC § tcA

S. C. aÉtER CIA LÍDA, rnscriia no CÍ{PJ no 24.E02.tl41m001-75, sstabôl€ck a nâ No
Cli!úito dâ Sãô Josá km 0! senüdo Riô gonito. É/no. área Rural, Sánta MaÍiâ do Osgl+PR
- CEP 8523&SO, Ahlle par. fim d3 dirdlo qua e EmpÍêsâ CR,§IAHO OUVEIRA OA
LUZ COf{8ÍRUçô88 ClVlS E ÊLâlRlCA§. lnscÍilr no CXPJ nô 37.2190.850/0001-2§,
odâbd.6idâ à Rua Pc&o R!$rls, 22t, Jerdim Vitôrie, Pilân!§ Pâraná, tando como
rcsporü&d tácírico o Eryentniro Civil Crltlhí€ Ollrr.lír d! Lui com CREA nn PFI

18728§§, bi rooponsável pela arccuçâo da ObÍs âbaixo dâseÍilâ, no peÍlodo dê
30.1J.?020 a 17 11.2021. §trndo ds àroído com sôtÍs âs pãrlês, d6ntío do prazo
g4Ítebalêc,t o, n o cr§ando nênhum transtomo ao contrâlãntê, bem como eôs órgâo§
ânvoMdos no tâ'mô.

b*@ grÍnána dôs seív$os íebadrê&s ei a obre út qtnstào.

6p16161çÁO rlrOUSTRlAL (PÍotGtoô)'
PÍoi06 dê !bô6 d. oor|cÍüô 3 âr.a 2.r70,06 t 2,
proi.tô dô aà*n$or. U.ülicâ * ôÍ60 e t 70,06 u? ;

PÍrrilto & @n.r rl! drürtúrÍr püa *uu civie gstcr6 . áraa 3§.rt15,r0 I'12:
Proi.6 do itelskçôár buônicâs iíi§m* - âÊ, 2.170,06 ir2:
P.oFlo §quitdnico dü .diícâçâô üln âi§efnâ p(á-r.bÍicadô = âÍêâ ?.170,06 U2i
PÍsieb d. lr§.Lçô.. dâri(u üÍn b.ixe tçruáo = árue 2. Í 70,06 lÁ? ;

PÍoíe d. §rUrB d. rüdot (h €8gdo s&ilâíÍ, = árôâ 2 170,6 M?;
Prolúo d. Siln!íF ô í!d6 d. âgusr ptuvbi = ára 2 O45.31 ll2,
PÍoielo 6a lt$l,laçao Hirnfuk:! prre prürançAo a coínbst. r incàndbs : árês ?.170.06 M2,
PÍol.Éo (b.iüall'r d. pÍo{.ç!o cdrúr dclcür!âB .lmoúÍürí:.! - SPDÀ 3 áí!e 2 170.0€ M2

EDIFTC ÇlO INDUSTRIAL (Ex.cqâo)
ÉracuçÕo da alvaâns.rtruural ; árâg 3.1?0,06 M2.
Er.csçâo iír rltruturs Metál§!' trôâ 2.170,06 M2.
Excaryâo de !úvln.ntrsâo asrâ,tiíia pâr5 yarg uÍbúnearrural s âraâ 30-000.00 M2
Exaôr$ de drfüílar da dranrlcm para oà€s ciyir gaktriã, ô§o 39.41§,§0 M2;
Eraa$o do inrtelaçõct t ldônir:âú int§rnÚ3:! ároâ 2.170,06 u?,

Ercoqâo do lnü|4ôca clôtíce dÍr bâixâ !ânE!ô: àÍâe 2 í70,06 lr2:
Erruçlo do Sinem.s ê rêdús dc ôs9ot6 E nilâno = árâe 2 170,06 M2.
Escuéo ó. S§.íÍr.r d. r.d.! dc águsÊ plüvi.b = ár.â 2 405.31 a,,t?;

Exaorçâo & loltsLçâo Hirráulica psrs prlvsíçâo s combetê 8 incêade = úÍ!8 2. I ?0.0ô M2.
EEd&âo .b deÍn r d. píot!çao co.tlÍâ ír.êârgât etmôBÍêflca3 - §POÂ - ârr. 2.170,06 M2
Eracüçâo dâ *ícsüàob poÍ aLmDr$ !t, 0Íirdê3 . árôâ 790,00 U2:

LOCÀL §A OEnA §ÃO JOSÉ XM 01 §Ê§TrO0 RtO BO§rÍ0, S§ ÀnEA RURAL - §Al'lÍÀ
ilARrÂ O0 or§ÍãPR 8§230-000

Ann 172ô2158?2734 - vrnoJlads, ATT §19180189R01CÍ00

Poí saÍ Ertíô3!âo da vürdâdr. vai davlraíúnlô agsrnado

Prtangâ. 17 dà de 2021
!!
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§. C" AtrER,CIA LIDA
§ILUO elÂ§§llrlÔ ZIEHÊR
§ôclo6§Rri{Tr
CPF: 037.â44.121ô6
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ab)

ENGENHARIA

O preço global, fixo e sem reejustê, proposto para a execução do objeto da Concorrência 
^e 

0O712025 é

de: RS 484.000,00 (QUAIROCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL REAIS).

Ao apresentarmos a presente propôsta, manifestamos no sêntido dê côncordâr com os teÍmos do Editâl e

seus anêxos, nos compromêtêndo a cumprir fielmente suãs cláusulas.

FORÍ PARANÁ E ENHARIA LTDA

CRISTIANO OLIVEIRA LUZ - Sócio Adm.

cPF 665 349-53

RG 4.767.2 SSP.PR

FORT
PARANA

T$.Hm[A"ffi.P- ..Sffi#o

J
U

b'
cNPl Ne 37.490.850/0@1-25

iNSCRrçÃo EsÍaouar N' 9085140a.49
Rua Pêdro Repulã, 220, Pkàn8â-PR

Pitanga,03 de outubro de 2025.

/y)
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Et- FORT
PARANA
ENGENHARIA

fonÍ mR^}tr ãG€lt{ARl tmÀ cNpJ 37 490 A50/OOOI-25
rNscRrçÂo ÊSTADUÂL goaSl4Oa-49

RUAPÊDRO REPULA,22O. JD VITORIA./ PITÁNGÂ.PR
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,{ IlTARINA CA BRI E LA ZATESKO
ADVOGADA OAB-PR I I2.780

l conlrssÃo oe lrornçÃo DA eREFEITURA MUNtctpAL oE sANTA

MARIA DO OESTE - PR

coNcoRRÊNCrn ErErRôrrcA No 08/2025

PROCEDIMENTO LICITATORIO NO 1 1 1/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

REALtzAÇÃo DE REFoRMA E AMpLtAcÃo Do cAMpo DE FUTEBOL

suiço rsrnrlA Do oESTE MUNrcrpro DE sANTA MARrA Do oESTE/nR

A empresa NM CONSTRUTORA LTDA, inscrita sob o CNPJ no

38.194.87210001-00, com sede à Rua John Kennedy, no 430, Pitanguinha,

Pitanga/PR, CEP 85.20í -520, neste ato representada por seu representante

legal NATHAN LUCAS DE SOUZA, CPF no 095.013.'149-01 , por intermédio de

sua advogada constituída, MARINA GABRIELA ZATESKO, inscrita na OAB/PR

sob no 1 12.780, vem, respeitosamente, com fulcro no item 10 e seguintes do

edital, bem como no art. '165 da Lei no 14.133/202'1 , interpor:

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra a lamentável e gravíssima decisão administrativa que, de forma

totalmente equivocada e em afronla aos princípios da legalidade, isonomia e

impessoalidade, inabilitou a empresa NM CONSTRUTORA LTDA e, ao mesmo

tempo, habilitou a licitante FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA, inscrita no

CNPJ sob no 37.490.850/0001-25, vem a recorrente, por meio deste arrazoado,

exporosfatosefundamentoSquedemonstramo@eamanifesta
ileqalidade cometida pela Comissão de Licitação, requerendo a imediata

revisão do ato

c
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NIARINÀ CÀBRI E LA ZÀTESKO
ADVoCADA oAB-PR I I2.78O

A empresa NM CONSTRUTORA LTDA foi indevidamente inabilitada do

certame em epígrafe sob a justificativa de que:

"após análise da documentação apresentada, consfatou-se

que o acervo técnico não pertence à empresa licitante, e

também não comprova experiência em obras compatíveis

com o objeto da licitaçáo, conforme exigido no edital".

Enquanto isso, a empresa Fort Paraná Engenharia LTDA foi habilitada

sem que houvesse qualquer verificação da veracidade de alguns dos atestados

por ela apresentados, os quais carecem de elementos básicos de comprovaçáo,

como contrato, notas fiscais, ART(s) e alguns sequer possuem reconhecimento

de firma ou assinatura digital, o que exige diligência.

Ou seja, a empresa que apresentou documentação consistente foi

inabilitada, ao passo que a empresa cuja documentação nâo foi comprovada foi

habilitada, configurando inversão de critérios e violação ao julgamento objetivo.

Ressalte-se, ainda, que a NM CONSTRUTORA LTDA apresentou a

proposta mais vantajosa ao Município, com valor signiÍicativamente inferior ao

da empresa habilitada, o que representa economia direta ao erário. Ao afastar a

proposta mais competitiva sem fundamento legal, a Comissão contraria o

princípio da proposta mais vantajosa e prejudica o interesse público.

II. DAS RAZOES

II.I DA INDEVIDA INABILITAÇAO DA EMPRESA NM CONSTRUTORA LTDA

E inadmissível o tratamento desigual dispensado às empresas

participantes de concorrências licitatórias neste município. Observa-se, de forma

evidente, que a Comissão tem adotado critérios distintos conforme o licitante,

concedendo tolerâncias, prazos e interDretacõês favoráveis a uns,

enouanto imoõe exiqências descabidas e inter

í
t

" \./
\0,

outros.

oretacões restritivas a

1y\
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MÀRINA CÀBRIEL-{ ZÀTESKO
ADVOCÀDA OAB-PR I I2.780

E de se registrar profundo espanto e absoluto inconformismo diante da

habilitação da empresa CONSTRUTORA MAIA, inscrita no CNPJ no

40.926.43110001-06, na Concorrência no 0312025 (empresa sediada em Santa

Maria do Oeste/PR), mesmo diante de flagrantes irregularidades e do

descumprimento de exigências editalícias expressas. A referida empresa deixou

de atender requisitos obrigatórios que, por si só, deveriam ter resultado em sua

imediata inabilitação na fase de habilitação inicial.

Entretanto, a Comissão optou por habilitá-la, somente vindo a rever sua

própria decisão após a interposição de recurso administrativo por outra licitante,

o que evidencia falta de observância, no momento oportuno, dos princípios da

legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo. Tal cenário reforça a

necessidade de rigor e uniformidade nos critérios aplicados, a fim de evitar

tratamentos desiguais entre licitantes e assegurar a lisura do certame.

No caso da presente concorrência, a desclassificação da empresa NM

CONSTRUTORA, fundamentou-se em entendimento equivocado e arbitrário

quanto à validade das Certidões de Acervo Técnico (CATs) e dos atestados

apresentados, sob o argumento de que pertencem a CNPJs distintos.

Ora, é de conhecimento elementar no âmbito das licitaçÕes que as CATs

são pessoais do profissional responsável técnico, e os atestados são

documentos da emDresa êxêcutora , sêndo perfeitamente compatívêis e

legalmente válidos quando vinculados pelo contrato e pela ART correspondente.

Cabe destacar que o próprio CONFEA, por meio da Resolução no

1.13712023, é claro ao definir, em seu art. 45, que o acervo técnico é formado

pelas atividades desenvolvidas pelo profissional, registradas no CREA por meio

de ART, compondo o acervo técnico-profissional da pessoa jurídica a partir da

soma das qualificaçÕes dos profissionais que a integram.

Ou seja, a capacidade técnica da empresa é comprovada pelos acervos

dos seus responsáveis técnicos, e não por acervo vinculado ao CNPJ. Logo,

exigir "acervo tecnico da empresa" afronta diretamente a Resoluçãto 1.13712023

e a própria sistemática legal do CREA/CONFEA, tornando o fundamento

\ttt
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utilizado para

insustenlável.

inabilitar a NM CONSTRUTORA manifestamente ilegal e

Ressalta-se, por oportuno, que as CertidÕes de Acervo Técnico (CATS)

apresentadas pela NM CONSTRUTORA LTDA, emitidas em nome de sua

responsável técnica regularmente registrada, possuem lastro concreto de

execução, sendo integralmente autenticáveis e verificáveis.junto ao CREfuPR-

Todas foram emitidas com base em obras efetivamente realizadas, devidamente

registradas e acompanhadas por ART, o que comprova, de forma incontestável,

a idoneidade, a capacidade técnica e a regularidade profissional da empresa.

Dessa forma o item 'V - RELATIVOS A OUALIFICAÇÃO TECNICA" "D"

do Edital, foi perfeitamente cumprido.

Cumpre destacar que o edital do certame exigia, para fins de qualificação

técnica, atestâdo(s) de capacidade técnica e CAT,s referente(s) à execução de

obras de reforma e ampliação, com comprovação de quantitativo mínimo de

2.457,0O m', sêndo expressamente permitido o somatório de atestados ou

declarações para o atendimento das referidas quantidades, vêjamos:

'{
MÂRINA CÁBRIELA ZÀTESKO

ÀDVOGADA OAB.PR I I2.780
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VeriÍica-se que a Comissão decidiu inabilitar a Recorrente sob o

fundamento de que esta não possuiria experiência em "construção de campo de

futebol". Ocorre que o objeto do certame, conforme descrito no edital e

expressamente confirmado pela ART emitida pela engenheira responsável do

próprio Município, trata de reforma. e não de construcão. Ou seja, a própria

anotação tecnica oficial da Administração classifica o objeto como reforma,

deixando evidente que a Comissão exigiu experiência diversa da prevista.

Ao exigir "construção" quando o objeto é "reforma", a Comissão criou

requisito novo, não previsto no edital, em afronta direta aos princípios da

/-r\
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vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. Tal exigência

indevida não decorre de avaliação técnica, mas de interpretação ampliada e

restritiva, capaz de comprometer a isonomia e a competitividade do certame.

Vejamos a ART emitida pela engenheira responsável do Município
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Mesmo assim, a Comissão desconsiderou o próprio editale ignorou a ART

da engenheira do Município, que classifica o objeto como reforma, e não

construção, criando um requisito que não existe. Trata-se de violação clara ao

princípio da vinculação ao edital.

lmporta ressaltar, que a Recorrente apresentou amplo conjunto de

atestados, envolvendo reformas e ampliações de escolas. construcão de lar

ara idosos barracões industri obras de infraestrutura urbana

pavimêntação, drenaqêm. alvenaria estrutural e execucão de

equrpamentos públicos , serviços que, inclusive, exigem grau técnico muito

superior ao de nivelar solo, instalar drenagem superficial e aplicar grama

sintética.

Logo, se a Comissão entende que quem constrói barracÕes pré-

fabricados, lar para idosos, reforma escolas, ê êxecuta pavimentação urbana

não é capaz de reformar um campo, então a conclusão é inequivoca, a decisão

(-,^. ,,.",r': 
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( MÁRINA CABRIELA ZATESKO
ADVOCADA OAB.PR I I2.?80

não decorreu de critério técnico, mas sim de interpretação restritiva e seletiva,

em afronta aos princípios da isonomia, da competitividade e da proposta mais

vantajosa ao interesse público.

E oportuno frisar, que em momento algum o edital exigiu atestado de

construção de campo de futebol, razão pela qual a interpretação adotada pela

Comissão carece de respaldo técnico e .jurídico, não podendo servir de

fundamento para a inabilitação da empresa.

A inabilitação da empresa NM CONSTRUTORA LTDA foi realizada sem

a devida emissão de parecer técnico pelo Setor de Engenharia, órgão

competente para a análise de atestados e acervos técnicos. A Comissão de

Licitação, desprovida de formação específica para esse tipo de avaliação,

decidiu com basê em mera interpretação subjetiva, em afronta ao princípio do

julgamento objetivo.

Destaca-se que decisões de natureza técnica exigem necessariamente

análise técnica especializada, o que não ocorreu no presente caso. A ausência

dessa etapa essencial torna o ato administrativo equivocado e passível de

imediata revisão.

Exigir atestado idêntico restringe indevidamente a competitividade, fere o

princípio da isonomia e afasta a proposta mais vantajosa, privilegiando apenas

quem já executou exatamente o mesmo objeto. Assim, atestados semelhantes

e compatíveis são plenamente suÍicientes para comprovar a qualiÍicação exigida.

b'
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Diante de toda a situação exposta, e considerando que a Comissão não

detém o conhecimento técnico necessário, requer-se que os documentos

apresentados sejam encaminhados ao Setor de Engenharia, para que este

emita o devido parecer técnico, assegurando a legalidade e a imparcialidade do

julgamento.

A Lei no 14.13312021 não exige que o atestado seja idêntico ao objeto

licitado, mas sim compatível. De acordo com o art. 67, ll, a capacidade técnico-

operacional pode ser comprovada por serviços de características ou

complexidade similar ou equivalente.
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Portanto, é inadmissível que esta Comissão adote dois pesos e duas

medidas; para determinadas empresas, tolera falhas gritantes e

descumprimentos evidentes do edital; para a NM CONSTRUTORA LTDA, que

apresentou todos os documentos corretamente, dentro do prazo e exatamente

conforme as exigências, a resposta foi a inabilitação imediata, sem qualquer

análise criteriosa.

Esse comportamento não configura mero equívoco, mas sim tratamento

desigual entre licitantes, em afronta direta aos princípios da isonomia, da

legalidade e do.julgamento ob.jetivo. Ou se aplica o edital de Íorma uniforme a

todos, ou não se está diante de um processo sério. Portanto, a revisáo da

decisão náo é apenas recomendável, mas obrigatória, a fim de restabelecer a

lisura e a credibilidade do certame.

Dessa forma, a empresa NM CONSTRUTORA LTDA atendeu

integralmente às exigências editalícias, apresentando atestados e acervos

lécnicos que comprovam a execuçáo de serviços de reforma e ampliação

plenamente compatíveis com o objeto licitado, inclusive em áreas e volumes

superiores aos mínimos exigidos.

Assim, o item "v - RELATTVOS A QUAL|F|CAÇÃO TECNTCR "G-, foi

plenamente cumprido.

il.il - DO PREJUíZO AO ERÁR|O E DA V|OLAÇÃO AO PR|NCíP|O DA

PROPOSTA MAIS VANTOSA

A proposta apresentada pela NM CONSTRUTORA LTDA foi a mais

vantajosa ao Município, totalizando RS 389.300,00, enquanto a empresa FORT

PARANÁ ENGENHARIA LTDA ofertou o valor de R$ 484.000,00, ou seja,

diferença de quase R$ 100.000,00 (cem mil reais) a mais para execução do

mesmo objeto.

Assim, por falha na análise da habilitação, a Administração deixou de

considerar a proposta mais econômica e tecnicamente adequada, optando por

{
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uma contratação sig nificativamente mais onerosa aos cofres públicos, sem

qualquer justificativa plausível.

Cumpre ressaltar que os princípios da economicidade e da proposta mais

vantajosa não constituem meras formalidades procedimentais, mas sim

fundamêntos basilares da contratação pública, expressamente previstos nos

arts. 50 e 11 da Lei no 14.13312021 .

Dessa forma, é vedado ao gestor público autorizar a contratação de

proposta notoriamente mais onerosa, quando há proposta legalmente habilitada,

tecnicamente apta e com valor infenor para execução do mesmo objeto.

Proceder de forma diversa afronta diretamente o interesse público, além de

comprometer a racionalidade do gasto e violar o dever constitucional de boa

administração.

A manutenção da inabilitação da NM CONSTRUTORA não representa

apenas prejuízo à empresa, mas prejuízo direto e mensurável ao interesse

público, pois irá obrigar o Município a desembolsar recursos adicionais

desnecessariamente; recursos estes que poderiam ser destinados à saúde,

educaçâo, infraestrutura, assistência social ou qualquer outra demanda

comunitária.

Além disso, é de conhecimento público e administrativo que, quando a

Administração paga mais caro por algo que poderia custar menos, não se trata

apenas de má gestão, trata-se de violação direta à economicidade, podendo

caracterizar, inclusive, danos ao erário, nos termos do art. 73 da Lei no 14.230121'.

"Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com

dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente

público responsável responderão solidariamente pelo dano

causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções /egals

cabíveis".

Portanto, insistir na contrâtação da proposta mais onerosa significa

desviar-se da finalidade do procêsso licitatório, que é garantir o melhor resultado

possível à coletividade. Em outras palavras, se esta decisão não Íor revista, o

t
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II.III . DA FRAGILIDADE DE PARTE DOS ATESTADOS APRESENTADOS

PELA EMPRESA FORT PARANÁ, E DA NECESSIDADE DE DILIGÊNC|A

PARA AFER|çÃO Oe SUA VERACTDADE

Cumpre esclarecer que não se questiona a totalidade dos atestados

apresentados pela empresa habilitada, mas especificamente aqueles utilizados

como base principal para demonstrar a capacidade técn ico-operacional exigida

no presente certame.

Observa-se que tais documentos, embora assinados pelo responsável

técnico, merecem análisê mais rigorosa, sobretudo porque o responsável técnico

indicado é o próprio sócio administrador da empresa, o que evidencia que havia

pleno conhecimento e domínio sobre o conteúdo declarado.

.rla ôrrr tarI ú*at a6aúra

^?§ar 
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MunicÍpio pagará mais caro por aquilo que poderia receber por valor

sig n iÍicativamente menor.

Tal cenário não podê prevalecer.

Vejamos.

n
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Verifica-se que o atestado em referência não apresenta elementos

mínimos que permitam aferir a efetiva execução dos serviços. Não consta a

indicacão do número do contrato oue dêu of oem aos servr os atestadosc

tamoouco há informacão dos valores recebidos ou faturados, não foi

apresentada o no da respectiva ART , a ausência desses elementos inviabiliza

a verificação objetiva da execução do objeto, tornando o atestado meramente

declaratório.

Ademais, merece ênfase o fato dê que o atestado não possui firma

reconhecida e não foi assinado de forma digital, nos termos da Medida Provisória

n'2.200-212001. Dessa forma, não há garantia de autenticidade da assinatura

ali aposta, o que fragiliza ainda mais a credibilidade do documento.

Considerando que se trata de documento apresentado para comprovar

requisito técnico essencial, a falta de autenticação mínima impede que se

reconheça sua idoneidade, sendo indispensável a adoçâo de mecanismos

de verificação de autenticidade pela Comissão.

Adicionalmente, considerando que o atestado menciona a execução de

quadra em grama sintética, faz-se indispensável a identificação precisa do local

da obra e a apresentação do respectivo projeto técnico que embasou sua

implantação. A indicação genérica da atividade, desacompanhada do projeto

arquitetônico e do endereço exato onde se localiza a quadra, impede a

verificação da efetiva correspondência entre o objeto dêclarado e o que foi de

fato executado.

contrarrazões, a êmpresa aprêsentê: o proieto completo da quadra de

qrama sintética atestada. notas fiscais emitas à época. e a localizacão

cisa da obra endere o ou coordenadas de mo Í

Comissão, caso entenda necessário, a conferência in loco ou por meio de

reqistro fotoqráfico ou documental.

C
\j

Vejamos, mais um atestado apresentado pela empresa Fort Paraná

\U

Nos termos do princÍpio do julgamento objetivo e do dever de verificação

previsto no art, 64 da Lei no 14.13312021 , impõe-se que. em suas

lY
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Observa-se que o reÍerido atestado apresenta um rol extenso de atividades,

tanto de elaboraçáo de projetos (arquitetônico, estrutural, hidrossanitário, elétrico,

SPDA, drenagem, prevenção a incêndio, instalações industriais, dentre outros), quanto

de execução de obras civis, tais como alvenaria estrutural, pavimentação asfáltica,

drenagem, instalações prediais, cercamênto e demais sistemas construtivos. Além

disso, as metragens declaradas são de significativa expressividade, inclusive superiores

a 30.000 m'?, atribuindo-se a esse conjunto de serviços o valoÍ global de apênas R$

50.000,00.

Tal cenário revela aparente incom patibilidade entre o volume, a

complexidadê e o custo oÍdinariamente necessários para a execução de serviços

dessa natureza e o valor declarado como remuneração total da obra. Em termos

técnicos, essa desproporção é totalmente incompatível com os padrões usuais de

mercado, sobretudo considerando o custo mínimo de materiais, máo de obra,

equipamentos, responsabilidade técnica, mobilização e demais despesas

indispensáveis à execução de obras civis dessa magnitude.

Essa diferenÇa entre o volume e a complexidade dos serviços descritos e o baixo

valor declarado para sua execução e um forte andicativo de que algo não está compatível

com a realidade do mercado. Quando o valor apresentado não corresponde ao que

normalmente seria necessário para reallzar serviços dessa natureza, surge uma dúvida

legítima sobre a veracidade ou a efetiva rcalizaçâo do que foi declarado.
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O Tribunal de Contas da União já reconheceu essa situação ao decidir que

"Quando o valor declarado não condiz com a grandeza ou a

complexidade dos servlços, há indício de irregularidade, sendo

necessária a realizaÇão de diligência para veiíicar a execuÇão."

(TCU, Acórdão 2.62212013 - Plenário)

Diante de todo o exposto, não se imputa falsidade aos documentos

apresentados, mas reconhece-se que, tal como apresentado, os atestados não

permitem a aferição objetiva da efetiva execuÇão dos serviços supostamente reâlizados,

por carecer de elementos comprobatórios mínimos (contrato, notas fiscais e ART(s)

correspondentes).

Em obsêrvância ao princípio do julgamento objetivo e ao dever de instrução

regular do procedimento, impõe-se à Comissão de Licitacão a adoÇão de diliqênci",

nos têÍmos do art. 64 da Lei no 14.13312021 a fim de confirmar a veracid adê e

autenticidade das inÍormacões declaradas. Para tanto,

recurso.

deverá a empresa

habilitada, em suas contrarrazões ao Dresente aoresentar: (a) o
instrumento contratual quê deu oriqem à execução do abjeJa atestadaÍUl ê§

notas fiscais emitidas à época da prestacão dos servicos: e Íc) as ART(S)

devidamente reoistradas iunto ao CREA corres Dondentês ao acomoanhamento

técnico da execucão

Tais documentos não configuram complementação de habilitaÇão, mas sim

meios indispensáveis para a verificaÇão da aderência entre o que foi declarado e o que,

de fato, foi executado, constituindo condição necessária para a manutenção da

habilitação antêriormente deíerida.

III, DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, REQUER a esta Comissão de Licitação:

1. O recebimento e processamento do prêsente Recurso Administrativo, nos

termos do art. 165 da Lei n" 14.13312021 e item 10 do Edital.

2. A revisão da decisão que inabilitou a empresa NM CONSTRUTORA LTDA,

reconhecendo-se que a Recorrente atendeu integralmente às exigências

editalicias e legais relativas à qualificação técnica.

.:
\_.)
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3. O reconhecimento de que não há previsão editalícia para exigir experiência

previa específica em construção de campo de futebol, sendo tal requisito

indevidamente criado pela Comissáo, em afrontâ aos princípios da legalidade,

da vinculação ao instrumento convocatório e do juigamento objetivo.

4. A consequente habilitação da empresa NM CONSTRUTORA LÍDA, com o

regular prosseguimento do certame, assegurando-se a análise da proposta mais

vantajosa ao interesse público, conforme estabelecem os arts. 50 e 11 da Lei no

14.133t2021.

5. A instauração de diligência obrigatória, nos termos do art. 64 da Lei no

14.13312021, para verificação da autenticidade e da efetiva execução dos

serviços constantes nos atestados apresentados pela empresa FORT PARANÁ

ENGENHARIA LTDA, determinando-se que, em suas contrarrazões, seja

intimeda a epresentar, referentes à época da execução dos serviços:

a) o contrato administrativo ou instrumento equivalente que deu origem aos

serviÇos atestados;

b) as notas fiscais emitidas durante as execuções;

c) as ART(S) registradas no CREA correspondentes a execução,

d) os projetos, e a localização precisa da obra (endereço ou coordenadas)

referente à quadra/grama sintética declarada.

6. Caso não comprovada a execução real dos serviços declarados, que seja

decretada a imêdiata inabilitação da empresa FORT PARANÁ

ENGENHARIA LTDA, por ausência de comprovaÇão da capacidade técnico-

operacional mÍnima exigida.

7. Que o presente Recurso seja encaminhado ao Setor de Engenharia do

Município, para que os engenheiros responsáveis emitam parecer técnico

quanto aos atestados e acervos apresentados por ambas as licitantes,

assegurendo Julgamento objetivo e íundemêntado.

8. Requer, ainda, que a Recorrente seja formalmente intimada da decisão a ser

proÍerida neste Recurso e, caso a decisão não seja provida, requer-se, desde iá,

a suspensáo do andamento do certame ate o julgamento da medida iudicial

cabível, a fim de evitar pre.iuízo irreparável ao interesse público e à lisura

/
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administrativa. Bem como, envio de ofício de todo o processo para vista do

Ministério Público.

Nestes termos, aguarda deferimento.

Pitanga, 07 de novembro de 2025

NATHAN LUCAS A5,inadodeÍoma dislar

DE poÍNATHAN LUCA5 DE
SOtlZA:O9501 ll l 4901

SOUZA:095013'l Dadosj 2025.r r.o7

4901 r4:3a:4e-03'00

NATHAN LUCAS DE SOUZA

Representante Legal

NM CONSTRUTORA LTDA

MARINA
GABRIELA

ZATESKO

GABRIELA 2ATE5KO

Dados:2025.1] 07
l4:19:16 03 00

MARINA GABRIELA ZATESKO

oAB/PR I 12.780
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PROCURAçAO

OUTORGANTE: NM CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob no 38.194.87210001-00, com sede na Rua John Fritzgerald Kennedy, no

430, Baino Pitanguinha, lúunicÍpio de Pitanga/PR, CEP 85.201-520, neste ato

representada por seu representante legal, NATHAN LUCAS DE SOUZA, brasileiro,

casado, empresário, inscrito no CPF sob n" 095.013.í49-01, telefone (42) 99812-2797.

OUTORGADO: MARINA GABRIELA ZATESKO, brasileira, casada, advogada

devidamente inscrita na OAB/PR sob no 112.780, portadora do RG no 13.509.114-6

SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob no 102.106.659-12. com escritório na Rua John

Fritzgerald Kennedy, no 430, Pitanguinha, Pitanga/PR, Cep: 85.201-520.

PODERES: Amplos gerais e ilimitados poderes, inclusive os da cláusula "ad iudicia"
e "et judicia", para promover a defesa de seus direitos e interesses no foro em geral

ou fora dele, podendo para tanto, requerer, produzir provas, declarar o que for de direito,

promovendo as medidas cabíveis e adequadas, interpondo recursos legais e

acompanhando-os até o final, transigir, variar, desistir, acordar, concordar e discordar,

propor ações, receber e dar quitação, promover o levantamento de valores e alvarás e,

enfim, praticar os atos nêcêssários ao bom e fiel desempenho do presente mandato,

podendo ainda substabelecer, com ou sem reserva de poderes, ESPECIALMENTE

para proporJ e acompanhar Recurso Administrativo no âmbito da Concorrência

Eletrônica no 0812025, referente eo Município de Santa Maria do Oeste/PR, bem

como praticaÍ todos os atos necessários ao bom e regular andamento do refêrido

procedimento, e interpor demais medidas cabíveis até a decisão final.

Pitanga, 07 de novembro de 2025.

NATHAN LUcAs DE il'il"^1,'l;li'S',"*' 
*'

SOUZA:0950,l314901 sou./A:oe50r aôor
Dàdos 2025 l 0' '419'54 0J00

NATHAN LUCAS DE SOUZA

{
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

Concorrência Eletrônica n.a 08/2025 - Processo Administrativo n.q 11112025

Recorrente: NM CONSTRUTORA LTDA

RecoTTida: FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA

CONTRARRAZÕES AO RP,CURSO ADMINISTRATIVO

I - SINTESE DOS FATOS

Em suas razões recursais, a Recorrente sustenta, de modo genérico, a ocorrência de

erro grosseiro e ilegalidade manifesta por parte da Comissão Permanente de Licitação, pleiteando a

revisão do ato que culminou em sua inabilitação.

Fundamenta sua insurgência na alegação de que o acervo técnico apresentado,

embora não pertencente diretamente à empresa licitante, deveria ser aceito, por entender que

comprovaria experiência em obras supostamente compatíveis com o obieto licitado.

E[§T
€Y

Cuida-se de recurso administratlvo interposto pela empresa NM Construtora Ltda.,

inabilitada no âmbito da Concorrência Pública nn 08/2025, cujo obieto consiste na contratação de

empresa especializada para a reforma e ampliação do Campo de Futebol Suíço Estrela do Oeste, no

Município de Santa Mâria do Oeste/PR.

/7\
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Na tentativa de desconstituir o julgamento da fase de habilitação, a Recorrente faz

ainda menção indevida à empresa recorrida, insinuando ausência de verificação da autenticidade

dos atestados por ela apresentados.

Contudo, tal alegação foi formulada sem qualquer base Íática ou iurídic4 tampouco

acompanhada de elementos minimos de prova que demonstrassem irregularidade concreta.

Assim, as alegações deduzidas carecem de amparo jurídico e probatório, razâo pela

qual o presente recurso deve ser nâo conhecido por ilegitimidade recursal, e, subsidiariamente,

julgado integralmente improcedente, conforme se demonstrará a seguir.

II . DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE RECURSAL

Cumpre, de início, impugnar a própria admissibilidade do recurso interposto, uma

vez que a empresa Recorrente foi inabilitada pela Comissão de Licitação, circunstância que, por si

só, afasta qualquer legitimidade ou interesse juridico direto e imediato em impugnar a habilitação

da terceira colocada.

Ademais, a Recorrente requereu a realização de diligências genéricas e infundadas,

desprovidas de amparo legal e de fundamentação específica, o que evidencia tentativa de

desestabilizar o procedimento licitatório regularmente conduzido, em estrita observância às

disposições editalícias e aos princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento

convocatório.
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Com efeito, sendo a Recorrente excluída da disputa, não detém qualquer

expectativa jurídica de adiudicação ou contratação, de modo que eventual reforma do ato relativo à

habilitação de outrem não lhe traria qualquer proveito prático, tampouco restabeleceria sua posiçâo

no certame.

Trata-se, portanto, de recurso destituído de utilidade, ajuizado sob o pretexto de

atacar o resultado, mas sem reflexo concreto em sua própria sifuação juridica.

Nos termos do art. 165 da Lei na 74.73312021,, o direito de recorrer pressupõe a

demonstração de interesse legíümo, consubstanciado na possibilidade real e imediata de obtenção

de proveito decorrente da reÍorma do ato impugnado. Ausente tal condição, o recurso revela-se

inatendível, configurando mera irresignação subjetiva.

No caso em análise, a insurgência da Recorrente contra a habilitação da terceira

colocada não tem o condão de alterar o resultado do certame, servindo apenas ao propósito de

tumultuar o regular andamento do procedimento licitatório e retardar a conclusão de sua fase

competitiva.

Dessa forma, a ausência de interesse iurídico direto e a manifesta ilegitimidade da

Recorrente impõem o não conhecimento do recurso, em respeito aos princípios da celeridade,

eficiência e segurança jurídica que regem os procedimentos administrativos.

\-Y
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A doutrina e a jurisprudência consolidaram o entendimento de que o interesse

recursal somente se perfaz quando presentes. de forma cumulativa, os requisitos da necessidade e

da utilidade, não se admitindo o manejo de recursos como instrumento de esbulho, turbação ou

protelação processual.
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Nesse sentido, o Tribunal Superior do Trabalho e o Superior Tribunal de Justiça

firmaram entendimento segundo o qual a ausência de utilidade prática no provimento jurisdicional

pleiteado enseja o não conhecimento do recurso, por falta de interesse recursal:

INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. O
interesse recursal se funda na existência de utilidade e necessidade do
recurso e pressupõe a existência e a demonstração de prejuízo com a

decisão proferida, o que a doutrina deÍine como sucumbência . Dessa

forma, uma vez inexistente a condenação que se pretende afastar,

exsurge a falta de interesse recursal quanto aÕ ponto, o que conduz ao

seu não conhecimento. (TRT-3 - RO:00104991820205030104 MG
0010499-18.2020.5 .03.0104, Relator.: Vitor Salino de Moura Eca, Data c{e

Julgamento: 2410212027, Decima Turma, Data de Publicaçào:

2610212021.)

PROCESSUAL CIVIL. BENEF1CIO DA ASSISTENCIA ]UDICIARIA.
FALTA DE INTERESSE RECURSAL. AUSÉNCIA DO BINOMIO
NECESSIDADE.ADEQUAÇÃO RECURSO ESPECIAL NÀO
CONHECIDO. l. O interesse recursal repousa no binômio necessidade
e utilidade. A necessidade refere-se à imprescindibilidade do
provimento jurisdicional pleiteado para a obtenção do bem da vida em
litígio, ao passo que a utilidade cuida da adequação da medida recursal
alçada para atingir o Íim colimado . 2. O Tribunal de origem consignou:
"em face do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para
reformar a decisão agravada e assim conceder os benefícios da
assistência judiciária a Luiz Antônio Nunes de Souza, nos autos do
processo na 0069271-20.2016.4 .02.57^17." (fl. a8, e-STl) . 3. In casu, a

necessidade de novo julgamento nâo se apresenta, pois o bem da vida
já está devidamente assegurado ao recorrente, tampouco há utilidade
no Recurso Especial interposto, pois possui como único pedido a

concessão do benefício de gratuidade de justiça, que fora deferido pelo
Tribuna[ de origem.4. Com efeito, revela-se ausente o interesse recursal,
uma vez que insubsistente o binômio necessidade-adequação da tutela
ora pleiteada .5. Recurso Especial não conhecido. (STl - REsp: 1732026

RJ 20771A330792-6, Relator.: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de

Julgamento: 7710512018, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicaçâo:
DIe 27l^t-I12018)
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No caso vertente, a Recorrente não detém interesse recursal útil ou legítimo, uma

vez que eventual inabilitação da terceira colocada não lhe traria qualquer benefício direto, mas

apenas reflexo hipotético e mediato, pois a beneficiária imediata seria a quarta colocada, poÍs a

mesma foi inabilitada pela comissão de licitação.

A doutrina administrativista é categórica ao afirmar que o interesse recursal deve

ser pessoal, direto e imediato, sendo insuficiente o mero interesse reflexo ou indireto decorrente de

possível reclassifi cação fu tura.

Destarte, não demonstrado interesse jurídico e utilidade recursal, e inexistindo

qualquer prejuízo efetivo à Recorrente, impõe-se, como medida de rigor e técnica jurídica, o nào

conhecimento do recurso por ilegitimidade ativa e ausência de interesse recursal, mantendo-se

hígidos os efeitos da decisão proferida pela Comissão de Licitação.

III _ DO MERITO

DA DEVIDA INABILITAÇÃO DA EMPRESA NM CONSTRUTORA LTDA

A principal tese sustentada pela Recorrente repousa na alegação de que as

Certidões de Acervo Técnico (CATs) e os atestados de capacidade técnica por ela apresentados,

embora vinculados a outros CNPJs, seriam válidos, sob o argumento de que tais documentos têm

natureza pessoal do profissional responsável técnico e, portanto, poderiam ser aproveitados pela

pessoa jurídica licitante.

\,

Trata-se de aplicação do princípio da economia processual e da estabilidade

administrativa, que impede a movimentação da máquina pública para o exame de recursos

desprovidos de potencial uülidade concreta.
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Trata-se, conhrdo, de interpretação flagrantemente equivocada e iuridicamente

insustentável, que não encontra respaldo nem no edital, nem na legislação vigente. Esses

argumentos são esdúxulos por parte da recorrente uma vez que o edital é lei e nesses termos

conforme o edital em seu item é bem claro principalmente em seu item 9.1, alíena G:

"g) Apresentação de 01 (um) ou mais, atestados de capacidade técnica,

em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando a execução de todos os itens de obra

em quantidade igual ou superior... " grifo nosso

A literalidade do dispositivo não deixa margem a interpretações. A exigência de

apresentação dos atestados em nome da proponente é inequívoca, traduzindo um requisito objetivo

e eliminatório, destinado a assegurar a vinculação direta entre a empresa licitante e as experiências

profissionais que demonstra possu ir.

No caso concreto, a Comissão de Licitação verificou que os atestados e CATs

apresentados pela Recorrente Íoram emitidos em nome de outras empresas, detentoras de CNPJs

disüntos, inexistindo qualquer comprovação formal de vínculo jurídico de sucessão, incorporação

ou transferência de acervo tecnico.

Dessa forma, restou patente o descumprimento do item 9.1, alínea "g", o que impõe,

de forma automática e vinculada, a inabílitação da licitante.

Não se trata, portanto, de formalismo excessivo, mas de observância ao princípio

da vinculação ao instrumento convocatório e ao da isonomia, previstos no art. 50 da Lei na

1.4.-1331202"1, segundo os quais a Administração e os licitantes devem seguir estritamente as regras

do edital, que é a "lei interna da licitação".

/\1
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Tal entendimento é reiteradamente reconhecido pela jurisprudência. Conforme

bem destacado em decisões do Juízo da Comarca de Pitanga,{PR, em situações análogas envolvendo

a própria Recorrente, firmou-se que:

Neste sentido conforme liminar concedida pelo Juízo da comarca de

Pitanga o Edital de Licitação é considerado lei, conforme, inclusive

,decisão do Juiz da Comarca de Pitanga: "E, ao contrário do que

sustentado pelo pregoeiro na resposta ao recurso, não há que se falar em

desproporcionalidade ou excessos de formalismo, visto que foi o
próprio município que lançou o edital e, dentre as condições de

habilitação, constou a prévia experiência nos campeonatos acima

indicados. Caso o município entendesse que esta prévia experiência
fosse dispensável, bastava não exigir tal requisito no edital. No entanto,

assim não o fez e, como se sabe, o edital é a lei da licitação" PROIIJDI -

Processo: 0000866-64.2023.8.16.0136 - Ref. mov. 28.1 - Assinado
digitalmente por Cabriel Ribeiro de Souza Lima:Sl106 O5lMl2023:

CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão.

Em outro precedente, também da mesma Comarca, a Recorrente foi inabilitada em

razão de descumprimento de requisitos editalícios idênticos, tendo o juízo reafirmado que a

Administração deve respeitar integralmente as condições que ela própria instituiu (Processo no

0002937-95.2024.8.16.0136 - Mandado de Segurança Cível).

Processo: 0002931 -95.2024.8.16.0136 Classe Processual: Mandado de
Segurança Cível Assunto Principal: Habilitação / Registro Cadastral /
Julgamento / Homologação:"I - Trata-se de Mandado de Segurança com
pedido liminar em que a impetrante pretende a suspensão da Licitação
n'q05/2024 do Município de Pitanga, sob o Íundamento de que a empresa
vencedora não preenche os requisitos exigidos pelo edital licitatório,
deixando de apresentar: i) prova do cumprimento da exigência de
reserva de cargo para Pessoas com Deficiência; ii) declaração de que
cumpre a integralidade dos custos para atendimento de direitos
trabalhistas; iii) além disso, não tem acervo técnico compatível com o
objeto licitado [...]Assim, em cognição sumária, é de se concluir que a
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empresa NATHAN LUCAS DE SOUZA LTDA cumpriu requisito

essencial do edital, não deixando de juntar declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas, o que acarreta sua

desclassiÍicação do certame[...]Assim, em cognição sumária, é de se

concluir que a empresa NATHAN LUCAS DE SOUZA LTDA cumpriu
requisito essencial do edital, não deixando de juntar declaração de que

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas, o que acarreta sua

desclassificação do certame..."

Esses julgados demonstram a consistência do entendimento segundo o qual não

cabe ao licitante reinterpretar o edital conforme sua conveniência, nem pretender que o órgão

licitante desconsidere requisito objetivo sob o argumento de que o acervo técnico seria "pessoal do

engenheiro".

A Comissão de Licitação agiu com estrita observância à legalidade, ao inabilitar a

Recorrente por não atender aos requisitos técnicos exigidos, seja pela ausência de atestados em nome

próprio, seja pela incompatibilidade quantitativa e qualitativa dos documentos apresentados.

É inegável, pois, que a Recorrente não demonstrou capacidade técnica compatível

com o objeto licitado, apresentando acervos que não se referem à empresa participante e que,

portanto, não podem ser aproveitados.

Em síntese, a inabilitação Íoi devida, correta e juridicamente irretocável, amparada

na vinculação ao edital, na legalidade estrita e no princípio da segurança jurídica, devendo ser

integralmente mantida.

1Y
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DA ALEGAÇAO QUANTO AOS ATESTADOS DA RECORRIDA

No que se refere à suposta fragilidade dos atestados de capacidade técnica

apresentados pela empresa Recorrida, importa destacar, de forma inequívoca, que todos os

documentos foram emitidos em nome da própria licitante, em plena conformidade com o disposto

no edital e devidamente registrados junto ao órgão Íiscalizador competente, o qual detém a

atribuição legal de verificar a autenticidade e a veracidade técnica de tais registros.

A tentativa da Recorrente de transferir à Comissão de Licitação o encargo de

reanalisar ou questionar a validade de registros técnicos regularmente atestados pelo órgão

fiscalizador revela flagrante equívoco jurídico e material, além de representar indevida extrapolação

das competências da Comissão.

E sabido que o controle de veracidade e regularidade dos atestados e das

respectivas CATs compete exclusivamente ao conselho profissional pertinente (CREA/CAU), nos

termos da legislação que rege o exercício da engenharia e da arquitetura, neste sentido:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVOS INTERNOS NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONCEDEU
LIMINAR. LICITAÇÃO COMPROVAÇÀO OE CAPACIDADE
TÉCNICA. ATESTADO. DOCUMENTO PÚBLICO. PRESUNÇÀO DE
VERACIDADE . DECISÀO MANTIDA. l. Cinge-se a controvérsia na
reÍorma da decisão monocrática que deferiu o pedido liminar,
determinando a habilitação da empresa MIDIX Tecnologia Ltda. no lote
01 do Edital 1012023, do Processo Administrativo na 2023014104 .2. Há
documentos nos autos que, a princípio, comprovam a capacitação
técnica da agravânte, na medida em que prestou serviço ao município
de Santa Fé do Araguaia com a tecnologia requerida no edital na 1012023
(Município de Araguaína) e com a mesma quantidade de pontos- 3. Os
documentos públicos gozam da presunção de veracidade, de modo que
não cabe à Comissão de Licitaçáo, ao contrário, presumir-lhe a falsidade,
desconformidade ou invalidade 4. A princípio, a alegação de

'9
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inadequação do objeto licitado pela Prefeitura de Santa Fé do Araguaia

e o serviço prestado pela MIDX TECNOLOGIA LTDA não implica na

imediata conclusão de falsificação do atestado de capacidade técnica,

circunstância que demanda análise mais aprofundada pelo juízo

singular. 5. Agravos Internos não providos . 1 (TI-IO , Agravo de

Instrumento, 0002524-54.2024.8.27 .2700, Rel. HELVÉCIO DE BRITO
MAIA NETO , julgado em 2210512024, juntado aos autos em 2310512024

27:36:59) (U-TO - Agravo de Instrumento: 00025245420248272700,

Relator.: HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO Data de Julgamento:
22105 12024, TUPJVIAS DAS CAMARAS CIVEIS)

REEXAME NECESSÁruO E RECURSO DE APELAÇÃO. LICTTAÇÀO.
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA. EMSSÀO POR

SUBORDINADO DO TITI.JLAR DO CAR@ PÚBLICO . VALIDADE.
OFERECIMENTO DE ITENS OBRIGATORIOS DIARIAMENTE.
DESNECESSIDADE DE INDICAÇÃO NO CABOÁPIO DIÁRIO. - É dE

curial conhecimento que os documentos emitidos por autoridade
pública gozam da presunção de legitimidade e veracidade dos atos da
Administração, cabendo àquele que os impugna a obrigatoriedade de
provar o contrário. - Se a chefia exercida pela autoridade que subscreve
o Atestado de Capacidade Técnica é absoluta ou relativa, não se

desincumbiu o Apelante do ônus de comprovar minimamente sua

alegação. Inexistindo qualquer norma (em senüdo lato), que atribua
com exclusividade a possibilidade de emissão de cerüdão pelo Diretor
de Apoio Logístico, não se pode negar validade à certidão emitida por
chefia correlata dentro daquele setor. - Da análise dos cardápios
apresentados pelâ impetrante, ora Apelada, infere-se que foram
cumpridas as exigências estabelecidas no mencionado proieto básico,

tendo em vista que os itens farinha, vinagre, sal e azeite devem ser
fornecidos todos dias, estando implícita a sua oferta. Do mesmo modo
que não há mençâo no cardápio dos itens azeite, vinagre e sal, não há
também a necessidade de conter expressamente a farinha, já que tais
itens fazem parte do cardápio diário, independentemente das demais
refeições ofertadas - Recurso conhecido, mas desprovido. (TI-AM
06234923020138040001 AM 0623492-30.2013.8 .04.0001, Relator.:
Wellington losé de Araújo, Data de lulgamento: 2710512014, Câmaras
Reunidas)

Ç
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Não bastasse a ausência de prova, a argumentação utilizada pela Recorrente

implica, na prática, em colocar sob suspeita a atuaçâo de um órgão Íiscalizador federal, insinuando,

de forma temerária, que este teria registrado documentos sem a devida aferição técnica.

Tal insinuação é grave e absolutamente descabida, podendo, inclusive, configurar

abuso do direito de petição e violação aos deveres de lealdade processual e boa-fé previstos no art.

5a, inciso LXXVIII,, e arl.37, caput, da Constituição Federal, bem como no art.50 da Lei na 9.7841-1999.

Cumpre ressaltar, ainda, que os atestados apresentados pela Recorrida

correspondem a obras eÍetivamente executadas, concluídas e entregues, estando todas devidamente

comprovadas e registradas perante o órgão de classe competente, de modo que atendem

integralmente às exigências editalicias.

Dessa forma, restou plenamente demonstrado que a Recorrida cumpriu fielmente

todos os requisitos técnicos e documentais exigidos, ao passo que a insurgência da Recorrente se

limita a meras conjecturas, destituídas de qualquer respaldo fático ou jurídico, configurando

manifesto propósito protelatório e desrespeito à higidez do procedimento licitatório.

Em suma, as alegações formuladas pela Recorrente devem ser integralmente

rejeitadas, mantendo-se o reconhecimento da regularidade dos atestados apresentados pela

Recorrida e, por conseguinte, a plenitude da sua habilitação técnica no certame.

11"

Assim, a mera alegação de que haveria "aparente incompatibilidade" entre o

conteúdo dos atestados e as inÍormações registradas não se sustenta, pois carece de fundamento

técnico, jurídico e probatório.
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DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA E DA INEXEQUIBILIDADE DA OFERTA

APRESENTADA PELA RECORRENTE

No tocante à análise das propostas, é imprescindível destacar que a empresa

Recorrente apresentou oferta maniÍestamente inexequível, em flagrante desconformidade com a Lei

na 
-14.^13312021., 

a qual disciplina de forma expressa/ em seu artigo 59, § 40, que:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

t...1

§ 4q No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

No caso em apreço, a proposta apresentada pela Recorrente corresponde a apenas

26,78% do valor orçado pela Administração, ou seja, muito abaixo do limite legal mínimo de

exequibilidade, configurando hipótese típicâ de inviabilidade econômica e técnica.

Trata-se, poÍtanto, de proposta que não atende aos parâmetros de realismo

orçamentário exigidos pelo ordenamento jurídico e que compromete os princípios da vantajosidade,

eficiência e segurança na execução contratual.

A jurisprudência e a doutrina administrativa sâo uníssonas em reconhecer que

propostas com valores excessivamente reduzidos constituem risco direto à Administraçào, pois

tendem a comprometer a qualidade da obra, gerar pedidos sucessivos de adiüvos contratuais e, em

última análise, onerar o erário de forma indireta, senão vejamos:

EMENTA: AÇAO ORICINARIA DE MANDADO DE SEGURANÇ4.
MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS. ILEGTTIMIDADE PASSIVA INOCORRENTE. LICITAÇÀO .

PREGÃO ELETRÔNICO. PRoPoSTA INEXEQUÍVEL.

(]-
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DESCLASSIFICAÇAO CORRETA. EDITAL REQUISITOS
OBSERVADOS. DIREITO LIQUIDO E CERTO INEXISTENTE.
SEGURANÇA DENEGADA. 1 . A legitimidade passiva, no mandado
de segurança, decorre de a autoridade apontada como impetrada ter
competência para determinar a prática de ato apontado como sendo

omissivo ou desfazer o comissivo.2. A Mesa da Assembleia Legislativa
do Estado de Minas Gerais é parte passiva legítima para a açào em que
se questiona a desclassificação de proposta em pregão eletrônico, uma
vez que decidiu o recurso administrativo do licitante e tem competência

para homologar o resultado do procedimento licitatório e revogar ou

anular o certame. 3 . A licitação é o procedimento administrativo que
visa assegurar o princípio da isonomia e a seleção da proposta mais
vantajosa para o erário. Por outro lado, o edital é a lei especifica da
licitação e vincula tanto os licitantes como a Administração Pública que
o expediu. 4. A Lei ne 8 .666, de 1993, dispõe que serão desclassificadas
as propostas com preços maniÍestamente inexequíveis. E, de acordo com
o edital do Pregão Eletrônico no 53/2018, o licitante é responsável pelas
transações efetuadas em seu nome, cabendo ao pregoeiro verificar as

propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 5. Tendo o
Iicitante ofertado duas propostas inexequíveis e solicitado a exclusão
das duas, correta a sua desclassificação pelo pregoeiro, uma vez que o
sistema do Portal de Compras MG só permitia a exclusão do último
lance Assim, permaneceu o primeiro e que era inexequível. 6.

Segurança denegada, reieitada uma preliminar. (TJ-MG - MS:

10000181320086000 MC, Relator.: Caetano Levi Lopes, Data de

lulgamento: 0410312020, Data de Publicação: 17 10312020)

/\1
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SECURANÇA.
LICITAÇÀO. APRESENTAÇÀO DE PROPOSTA INEXEQUÍVEL
DESCLASSIFICAÇÀO DA CONCORRENTE. POSSIBILIDADE.
DESATENDIMENTO DO EDTTAL. ANÁL]SE DE
COMPATIBIL]DADE DE PREÇOS UNITARIOS DA PROPOSTA .

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 44 DA LEI DE

LICITAÇÕES E ORIENTAÇÀO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNúO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. AGRAVO
INTERNO PREIJDICADO (TIPR - 5u C. Cível - 0015412-23.2018.8

.16.0000 - Curitiba - Rel.: Desembargador Luiz Mateus de Lima - J. 04

.09.2018) (TI-PR - AI: 00154122320188160000 PR 0015412-23.2018.8

.16.0000 (Acórdão), Relator.: Desembargador Luiz Mateus de Lima,



U)

Data de Julgamento: 04/ú 12078, 5' Câmara Civel, Data de Publicação:

05lú12018)

Tais precedentes reforçam, de Íorma incontestável, a correção da atuação da

Comissão de Licitação ao desclassificar a proposta da Recorrente, diante da constatação obfetiva de

inexequibilidade do preço oÍertado.

Tanto o Tribunal de Justiça de Minas Gerais quanto o Tribunal de Justiça do Paraná

reconhecem que o preço irrealisticamente baixo não repres€nta vantagem à Administração, mas sim

um grave risco à execução contratual, contrariando os princípios da economicidade, da eficiência e

da segurança luídica.

Além disso, conforme salientam as decisões colacionadas, a desclassificação de

propostas inexequíveis e medida não apenas legítima, mas obrigatória, uma vez que a

Administração Pública deve zelar pela execução adequada e pelo equilíbrio econômico-financeiro

do contrato, evitando prejuízos futuros decorrentes de orçamentos artificiosamente reduzidos que,

em regra, resultam em pedidos de aditivos, atrasos e comprometimento da qualidade da obra.

Desse modo, o entendimento jurisprudencial confirma que a Comissão de Licitação

agiu dentro dos parâmetros legais e técnicos, assegurando a observância do art. 59, § 44, da Lei no

1,4.1,33/2021e garantindo que o certame prosseguisse de Íorma regular, transparente e vantarosa ao

interesse público.

Nesse sentido, é amplamente admitido que o preço mais baixo não e, por si so, o

mais vantaioso, sendo indispensável que ele seia exequível e compatível com a realidade de mercado

e com o obieto contÍatado.

\o
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A conduta reiterada da Recorrente, de apresentar propostas sabidamente

inexequíveis e, posteriormente, pleitear aditivos de valor para recompor o equilíbrio contratual,

demonstra a adoção de uma estratégia processual temerária e incompatível com os princípios da

boa-fé administrativa e da lealdade procedimental.

Tal prática, além de contrariar o interesse público, distorce a competitividade do

certame, prejudicando licitantes idôneos e a própria economicidade que a licitação visa assegurar.

Desse modo, ao desclassificar a proposta da Recorrente e manter a classiÍicação da

Recorrida, a Comissão de Licitação atuou em estrita observância ao princípio da legalidade e ao

dever de proteção do interesse público, aplicando corretamente o comando do art. 59, § 40, da Lei nq

14.13312027.

Conclui-se, portanto, que a decisão administrativa foi correta, Iegítima e necessária,

uma vez que a proposta da Recorrente é formal e materialmente inexequível, devendo ser mantida

a habilitação da Recorrida e reieitado o recurso em sua integralidade, sob pena de afronta direta à

lei, ao edital e aos princípios que regem a contratação pública.

DA INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO EDITAL E DA NECESSIDADE DE RESGUARDO À

SEGURANÇA IURÍDICA

O edital de licitação é a verdadeira lei intema do certame, dotado de força

normativa própria e vinculantg tanto para a Administração Pública, quanto para os licitantes que

voluntariamente a ele se submetem.

o
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Trata-se do instrumento que delimita o campo jurídico de atuação das partes e

define com precisão as condições de participação lulgamento e contratação, razão pela qual sua

interpretação deve ser estrita, objetiva e literal, sob pena de colapso da própria segurança jurídica

que sustenta o procedimento licitatório.

Não se admite, portanto, a interpretação flexível, criativa ou casuística pretendida

pela Recorrente, que busca transformar regras obietivas em cláusulas maleáveis a seu interesse

momentâneo.

A tentativa de reinterpretar o edital, após a sua publicação, a ausência de

impugnação e o indeferimento de sua habilitaçâo, revela postura oportunista e manifestamente

contraditória, em clara afronta aos princípios da boa-fé administrativa, da lealdade processual e da

vinculação ao instrumento convocatório, expressamente previstos no art.5p da Lei nq 14.133/2021.

O ordenamento jurídico é cristalino: o edital não é uma mera recomendação,

tampouco um campo de experimentação hermenêutica ao sabor de interesses particulares.

Ele é lei específica, e como tal, deve ser cumprido integralmente, não interpretado

à conveniência de quem descumpriu suas exigências.

A Recorrente, que permaneceu silente durante o prâzo para impugnaçâo, não pode

agora insurgir-se contra cláusulas que aceitou tacitamente, tampouco pretender reescrever o texto

editalício após ser inabilitada por sua própria desídia.

A hermenêutica administrativa em matéria de licitaçôes repudia veementemente

interpretações extensivas ou integraüvas que modifiquem o alcance das normas editalícias.

PnV
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Admitir o contrário equivaleria a conceder ao licitante o poder de desfigurar o

certame a posteriori, corroendo os pilares da isonomia, previsibilidade e transparência, valores que

justificam a existência da licitação pública.

A fidelidade ao edital náo é um capricho burocráüco, mas uma garantia

institucional de segurança jurídica: assegura a todos os concorrentes igualdade de condições,

impede manipulações subjetivas e resguarda a Administração contra pressões e distorções

interpretativas.

Qualquer tentativa de flexibilização seletiva, como a ora ensaiada pela Recorrente,

cria insegurança iurídica, quebra a conÍiança legitima dos parücipantes e fere o interesse público,

que exige tratamento uniforme e impessoal.

A jurisprudência pátria é pacifica ao afirmar que o edital vincula as partes de forma

absoluta, vedando interpretações ampliativas ou modificativas de seus comandos.

Os tribunais têm reiteradamente reconhecido que, uma vez publicado e nào

impugnado, o edital adquire presunção de legitimidade e força normativa plena, devendo ser

cumprido tal como redigido, e não como a Recorrente, em evidente desespero recursal, gostaria que

Íosse. Veja-se:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇAO.
INABILITAÇÀO DE LICI]ANTE QUALIFICAÇÀO TECNICE.
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, Em mandado de
segurança, verificado que a clocumentação apresentada atendeu às

exigências e ao objetivo do instrumento convocatório, afasta-se o ato
administrativo que inabilitou a impetrante no procedimento licitatório.
A interpretação dos termos do edital de Iicitação não pode determinar
a prática de atos que contrariem a íinalidade do pÍocedimento,
restrinjam o número de concorrentes e prejudiquem a escolha da

-!
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melhor proposta. Recurso não provido. (TJ-MG - AC:
70024095874442003 Belo Horizonte, Relator.: Almeida Melo, Data de

Julgamento: 1811.'1120'lO, Câmaras Cíveis Isoladas / 4' CÂMARA CIVEL,
Data de Publicação: 24111. 120^10)

(*) GriÍo Nosso

RECURSO DE APELAÇAO - MANDADO DE SEGURANÇA _

PROCEDIMENTO LICTTATORIO PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS

MÉDICoS DE ALTA COMPLEXIDADE - VINCULAÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓruO _

VEDAÇÃO A INTERPRETAÇÀO EXTENSIVA DAS REGRAS DO
ED]TAL _ DESCLASSIFICAÇÃO POR REQU]SITO NÃO PREVISTO

EXPRESSAMENTE NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
ILEGALIDADE - RECURSO CONHECIDO E NÀO PROVIDO _

SENTENÇA QUE CONCEDEU A SEGURANÇA MANTIDA. - Tendo
a parte ImpetÍante cumprido com todas as disposições exigidas pelo
Edital de licitação, mostÍa-se totalmente descabida a sua

desclassificação do certame, por interpÍetação extensiva e subjetiva da

Adminishação, porquanto viole a legalidade - Recurso conhecido e

não provido em consonância com o parecer Ministerial. (T]-AM - AC:
06356337120198040001 AM 0635633-71.2079 .8.04.0001, Relator.:

Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Data de Julgamento: 3010412027,

Câmaras Reunidas, Data de Publicação: 3010412021)
(*) GriÍo Nosso

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIV[. REMESSA

NECESSARIA. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO PÚBLICA
. INABILITAÇÃO DE EMPRESA POR EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA

NO EDTTAL. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÀO AO INSTRUMENTO
CONVOCATORIO. RECURSO DESPROVIDO. I , CASO EM EXAME I.
Remessa necessária, nos termos do art. 496, I, do CPC, nos autos de

mandado de segurança impetrado contra ato do Presidente da

Comissão Permanente para Julgamento de Licitações da Prefeitura de

Avaré, com vistas à anulação da decisão que inabilitou a empresa da

Concorrência Pública n. 07612023, sob alegação de ausência da
apresentação de dois balanços patrimoniais . A sentença de primeiro
grau julgou procedente o pedido, anulou o ato administrativo e

assegurou à impetrante o direito de prosseguir na licitação. II.

QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Há duas questões em discussão: (i)

J
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definir se a exigência de apresentação de dois balanços patrimoniais,
não prevista expressamente no edital, pode fundamentar a inabilitação
da empresa licitante; (ii) estabelecer se o ato de inabilitação configurou
violação a direito Iíquido e certo da impetrante, apto a ser protegido por
mandado de segurança . III. RAZÕES DE DECIDIR 3. O direito líquido
e certo exigido para a impetração do mandado de segurança é aquele

cuja existência e extensão são comprovadas de plano, por prova
documental inequívoca, sem necessidade de dilação probatória. 4 . A
Administração Pública está vinculada ao edital da licitação e lhe é

vedado exigir documentos não previstos expressamente no instrumento
convocatório. 5. A exigência de dois balanços patrimoniais, embora
prevista no art. 69, I, da Lei n . 74.^1331202"1, somente se impõe se

expressamente indicada no edital, o que nâo ocorÍeu no caso concreto.

6. A apresentação do balanço do exercício de 2022, com os devidos
registros, mostrou-se suficiente para atender ao critério editalício, que
exigia apenas a demonstração da boa situação financeira da empresa . 7.

A interpretação extensiva e desÍavorável ao licitante, adotada pela
Comissão de Licitação, violou os princípios da legalidade, da
vinculação ao edital, da eficiência e da economicidade. 8. O parecer
jurídico da própria Procuradoria do Município e a maniÍestação do
Ministério Público corroboraram a ilegaliclade do ato de inabilitaçáo e a

existência de direito líquido e certo . IV. DISPOSITIVO 9. Recurso oficial
desprovido. Dispositivos relevantes citados: CF, art.50, LXIX; art.93,
IX. CPC, aÍts. 487, 1; 496, I . Lei n. 72.016/09, art. 25 . Lei n. "14.-l,331202^1,

art. 69,1 . Jurisprudência relevante citada: STl, AgRg nos EDcl no REsp

966.2291R5, Rel. Min. Og Fernandes,6a Turma, j.05.02.2073, DJe 18.02

.2013. (TI-SP - Remessa Necessária Cível: 10020017620248260073 Avaré,
Relator.: Martin Vargas, Data de Julgamento: 1,510512025,104 Câmara de
Direito Público, Data de Publicação: 1.510517025)

(*) GriÍo Nosso

Tais precedentes refletem a aplicação uniforme do entendimento de que a

Administração Pública não pode inovar interpretativamente, ou seia, somente podem ser exigidos

os documentos ou condições prevista no edital..
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Isso porque o edital delimita o conteúdo normativo

parâmetro exclusivo para aferição da regularidade das propostas.

da disputa e constitui

Dessa forma, a insurgência da Recorrente nada mais é do que uma tentativa tardia

e infundada de remodelar o certame, movida não pelo zelo técnico ou jurídico, mas pelo

inconformismo com o resultado que sua própria negligência produziu.

O respeito à literalidade do edital é, pois, a única resposta compatível com o

princípio da segurança jurídica e da legalidade estrita, razão pela quaI a decisão da Comissão deve

seÍ integrâlmente mantida.

Em sintese, a interpretação do edital deve ser restritiva e teleológica, voltada à

preservação da competitividade e da lisura do procedimento, jamais à criação de entraves não

previstos que limitem o universo de concorrentes e afastem a proposta mais vantaiosa à

Administração.

Desse modo, a decisão da Comissão de Licitação, ao reconhecer a irregularidade da

documentação apresentada e manter a inabilitação da empresa recorrida, encontra amparo na

legalidade e na racionalidade administrativa, uma vez que preserva a supremacia do interesse

público.

A interpretação adotada deve ser prestigiada, pois reflete o equilíbrio entre o

respeito às regras editalícias e a finalidade pública do certame. Assim, a manutenção da inabilitação

da empresa recorrida traduz não apenas o cumprimento fiel do edital, mas também a observância

material dos princípios da supremacia do interesse púbtico e eÍiciência, pilares sobre os quais se

estrutura todo o regime jurídico das contrataçôes públicas.

JT
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vr - coNCLUSÃo E RpeuEnrMENTos FrNArs

Diante de todo o exposto e amplamente demonstrado nos autos, restou

incontroverso que o recurso interposto pela empresa NM Construtora Ltda. é manifestamente

incabível, improcedente e carente de amparo juridico e fático.

A Recorrente foi inabilitada por descumprimento objetivo das exigências do edital,

apresentando atestados e certidões de acervo técnico emitidos em nome de terceiros, e ainda

sustentando argumentos infundados sobre a habilitação da Recorrida, sem qualquer respaldo

técnico ou probatório.

Ademais, formulou recurso destituido de interesse juridico e de utilidade prática,

conÍigurando mero inconÍormismo subjetivo e tentativa de tumultuar o regular andamento do

certame.

A Comissâo Permanente de Licitação, ao analisar o processo, agiu com plena

observância à legalidade, à vinculação ao instrumento convocatório e à Lei na 14.13312021.,

resguardando a isonomia, a segurança iurídica e a vantajosidade do procedimento.

a) O não conhecimento do recurso administrativo, em razão da ausência de

legitimidade ativa e de interesse jurídico direto da Recorrente, que, por ter sido inabilitada, não

possui qualquer proveito prático com eventual reforma da decisão, impondo-se o arquivamento

imediato do Íeito recursal, nos termos do art. 165 da Leí n'o 1,4.13312027;

4d
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Dessa forma, com base na fundamentação jurídica exposta, requer-se:
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b) Subsidiariamente, caso não acolhida a preliminar, requer-se o integral não

provimento do recurso, mantendo-se, por seus próprios fundamentos, a decisão de habilitação da

empresa Fort Paraná Engenharia Ltda., poÍ estar em estrita conformidade com o edita[, com a Lei no

74.13312021,, e com os princípios da legalidade, isonomia, eficiência, competitividade e supremacia

do interesse público;

c) A ratiÍicação integral dos atos e decisões da Comissão Permanente de Licitação,

reconhecendo-se sua atuação técnica, legítima e proporcional, em conformidade com os princípios

da vinculação ao edital, da segurança jurídica e da presunção de legitimidade e veracidade dos atos

administrativos, especialmente diante da constatação objetiva da inexequibilidade da proposta

apresentada pela Recorrente (art.59, § 4q, da Lei no 74.73312021);

d) Por fim, requer-se que a presente decisão sirva de reforço à estabilidade do

procedimento licitatório, reafirmando a necessidade de observância estrita às regras do edital, como

garantia de previsibilidade, transparência e igualdade de condiçôes entre os licitantes, fundamentos

indispensáveis à confiança legítima e à integridade do processo administÍativo.

Reafirma-se, por oportuno, que a Comissão Permanente de Licitação não se limita

a uma atuação formalista, mas exerce função de controle técnico e material, devendo rejeitar

tentativas de flexibilizaçâo interpretativa que, a pretexto de corrigir supostas irregularidades, apenas

desvirfuam o certame e comprometem o interesse público.

Assim, manter a decisão proferida é preservar a coerência do procedimento, a

estabilidade das relações jurídicas administrativas e o princípio da legalidade, que orientam e

legitimam toda a atuação da Administração Pública.
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Nestes termos,

Respeitosamente,

Pede deferimento

Pitanga,{PR, 11 de novembro de 2025.

gvb
oo.úrcnb Bin do d'liurrúnr.

D.br 1r1r/2o25 15.0?:04{3ol
v.dlqu!e ídÊri/Àôhdt.i!.êôv.br

FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA
Recorrido
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PARECER JURíDICO

Trata o presente parecer de análise .iurídica, referente ao

RECURSO ADMINISTRATIVO DE DESCLASSIFICAÇÃO, impetÍado pela Empresa

N. M. CONTRUTORA LTDA., ás fls. , Recurso esse tempestivo, e Protocolo na

PlataÍorma BLL, em data de 07 de Novembro de 2025, com referência à

HAB|L|TAÇÃO da Empresa FORT PARANÁ eNCelneRlA LTDA., a qual

apresentou suas Contra RazÕes, em data de 1í de Novembro de 2025, em face à

exigências que a "...contra a lamentável e gravíssima decisão administrativa

que, de forma totalmente equivocada e em afronta aos princípios da

legalidade, isonomia e impessoalidade, inabilitou a empresa NM

CONSIRUIORA LTDA.,...", em Processo Licitatório no 111/2025, Concorrência

Eletrônica no 008/2025, cujo objeto é "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SUíÇO ESTRELA DO

OESTE, NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR., CONFORME

TABELAS EM ANEXO."

E o sucinto relatório, passo ao Parecer:

De conformidade com o art. 4o, inciso XVlll, da Lei

10.52012002, houve a tempestividade da interposição do Recurso Administrativo e

das Contra RazÕes, através do protocolo via Plataforma, na referida Comissão de

Licitaçáo, em datas de 0711112025 e 1111112025, respectivamente.

ê um ato náo vincula a Pública ou os

melhor fundamentar suas ou

náo estão vinculados a conctusáo

§.
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Ainda, em data der 14 de novembro de 2025, a Empresa

ora recorrente protocolou via e-mail junto a Municipalidade uma Reiteração de

Pedido de Diligências.

Compulsando os autos e sopesando a matéria

desenhada, entende-se esta Assessoria Jurídica pelo não conhecimento e pelo não

provimento do presente Recurso interposto.

O art. 30 da Lei de Licitaçôes preleciona que tanto a

Administraçáo Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

têrmos e condições previstos no Edital.

Analisando o feito, verifica-se que a Empresa Recorrente

náo tem ruzão em seu pleito.

O cerne da controvérsia é a justiÍicativa do Sr. Agente de

Contrataçáo, que:"...após análise da documentação apresentada, consÍatou-se

que o aceruo técnico náo pertence à empresa licitante, e também náo

comprova experiência em obras com o objeto da licitação, conforme exigido

no edital.".

As alegaçôes que outra empresa foi habilitada
(CONSTRUTORA MAIA LTDA. - na Concorrência 0312025 (empresa sediada em
Santa Maria do Oeste/PR), em outra Licitação que não e objeto do Recurso é
totalmente descabida e fora de propósito.

Quanto ao segundo protocolo da empresa

recorrente, A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) assinada de um
irmão do licitante é, em princípio, um documento válido do ponto de vista técnico-

profissional, desde que o profissional esteja devidamente habilitado no CREA e seja

o responsável técnico real pela obra ou serviço. No entanto, a validade da ART em

uma licitação de p refeitura deve ser analisada sob a ótica das normas de licitação
e orincipios da administracão pública, como a moralidade, impessoalidade e

igualdade, para evitar conflitos de interesse ou favorecimento. Existem alguns
pontos a se considerar o Vínculo Profissional e Pessoal: A Atestado de

N.
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capacidade técnica comprova a capacitação técnico-profissional do responsável pela

execução do serviço. O fato de haver um parentesco (irmáo) náo invalida

automaticamente a capacidade técnica do profissional ou a veracidade das

informaçôes no referido Atestado. A relação comercial entre o licitante (empresa ou

pessoa fisica) e o profissional (irmáo) é permitida, desde que seja uma relação de

trabalho genuína (funcionário, prestador de serviços, etc.).; mais, quanto ao

lmpedimento Legalra Lrqi&rcêe; A Lei de Licita ções (seja a Lei no 8.666/93 ou a

Nova Lei no 14.13312021) proíbe a participação de empresas ou pessoas que

tenham vínculos com dirigentes do órgão contratante, agentes públicos

envolvidos no processo licitatório ou autoridades do município (como o prefeito,

vice-prefeito, secretários municipais, ou servidores do setor de

licitação/fiscalização).; Então em Análise do Caso Concreto: A questão central náo

é o parentesco em si, mas sim se esse parentesco gera um conflito de

interesses ou potencial favorecimento indevido. Se o irmão que assinou a ART for

apenas um profissional contratado pelo licitante e não tiver nenhum cargo ou

função pública na prefeitura que o permita influenciar o julgamento da licitaçáo ou

a fiscalização do contrato, a ART provavelmente será considerada válida. (Grifos

nossos).

O Atestado pode ser emitido por um parente,

desde que esse parente seja um profissional legalmênte habilitado e registrado
no sistema Confea/Crea para a atividade técnica em questáo, e que ele seja, de

fato, o responsável pela execução da obra ou serviço. A legislaçáo do Sistema

Confea/Crea (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e Conselhos

Regionais) não impÕe restriçôes baseadas em laços de parentesco para a emissão

da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Os critérios essenciais são:

HabilitaÇão Profissional: O indivíduo deve possuir formação na área específica

(engenharia, agronomia, geociências, etc.) e ter registro ativo no respectivo

Conselho Regional (Crea).; Responsabilidade Efetiva: A pessoa que emite a ART

deve ser a responsável técnica real pela obra ou serviço. Não é permitido emitir uma

ART para um serviço que não será executado ou supervisionado por ela, pois isso

implica em responsabilidade civil e criminal pelos atos técnicos.; Vínculo: O
profissional deve ter um vínculo contratual (escrito ou verbal) com o contratante (que

pode ser o próprio parente proprietário da obra), podendo ser como sócio,

empregado ou autônomo.

Portanto, se um engenheiro civil, por exemplo, for o responsável técnico pela

construção da casa de seu irmão, ele pode e deve emitir a ART, assim como faria I

s
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para qualquer outro cliente. O vínculo familiar náo anula a obrigação ou a

capacidade técnica. (Grifos nossos).

A empresa não pode aprêsentar um documento

exigido no edital, mes que estava ausente na fase de habilitaçáo, durante a

fase de recurso. A jurisprudência dos tribunais de contas e a legislação brasileira

(tanto a antiga Lei no 8.666/93 quanto a Nova Lei de Licitações, Lei no 14.133i2021)

entendem que isso fere o princípio da preclusão consumativa e o principio da

vinculação ao instrumento convocatório.

Explica-se: "Preclusão Consumativa: O direito de

apresêntar os documentos de habilitação se encerra com o fim do prazo previsto

para tal fase no edital. Uma vez encerrada a fase, a empresa perde o direito de

apresentar documentos que deveriam ter sido entregues anteriormente.; ainda,

Vinculação ao Edital: O edital é a lei da licitação e todos os participantes devem

obedecer rigorosamente às suas regras. A ausência de um documento exigido é um

descumprimento do edital que leva à inabilitação ou desclassificação.: lsonomia:

Permitir que uma empresa apresente um documento faltante apenas na fase de

recurso daria a ela uma vantagêm indevida sobre os outros concorrentes que

cumpriram o edital corretamente nos prazos estabelecidos, o que violaria o princípio

da igualdade (isonomia) entre os licitantes.; Saneamento de Falhas: Embora a

legislação preveja o saneamento de falhas (oportunidade de corrigir pequenos erros

ou omissÕes), isso geralmente se aplica a falhas formais ou a documentos que

foram apresentados, mas continham alguma imperfeição sanável, e nâo à ausência

total de um documento essencial para a habilitação, como uma certidão exigida.

O direito brasileiro, em nome da segurança jurídica

e da lealdade processual, adota o princípio da preclusão consumativa. Isso significa

que, uma vez transcorrido o prazo para a prática de determinado ato (a impugnação

do edital), o direito de praticá-lo se extinguê, não podendo ser exercido

posteriormente.: Momento Oportuno: A legislação (tanto a Lei no 8.666/93, já

revogada, quanto a Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei no '14.133/2021 , An. 164)

estabelece um prazo específico para que qualquer pessoa (incluindo licitantes)

aponte irregularidades no edital, geralmente até 3 dias úteis antes da data de

abertura do certame.; Aceitacão Tácita: A participaçâo da empresa na licitação sem

a devida e tempestiva impugnaçáo é entendida como uma aceitaçáo tácita das

regras do edital, que funciona como a "lei entre os licitantes".; Comportamento

$
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Oportunista: Permitir a impugnação apenas em fase de recurso (apôs a empresa já

conhecer o resultado da licitação) poderia configurar um "comportamento

oportunista", o que é vedado pela jurisprudência, pois geraria insegurança

jurídica. (Grifos nossos).

Ainda quanto a alegaçáo da empresa Recorrênte

sobre o valor da ART, no valor de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais), trata-se de

uma ART de Partici oacão Técnica de Corresponsável vincu lada a outra ART. De

execuÇao como Respprçéyel léçmça- Ainda, da verificação do referido

Procedimento existem outros vários Atestados registrados junto ao CREA que

comprovam a devida capacidade técnica com obras assemelhadas da empresa

FORT PARANA ENGENHARIA LTDA.

Portanto, o recurso da empresa deve se basear em

argumentos juridicos que questionem a legalidade ou o mérito da decisáo de

desclassificaçáo em si (por exemplo, se a certidáo não era legalmente exigível ou se

o edital era falho), e não na tentativa de apresentar o documento faltante naquele

momento processual. Nesse caso do Edital, o remédio jurídico deveria ter sido uma

IMPUGNAÇAO AO EDITAL, em data já preclusa.

Ademais, consoante com a previsáo do artigo 41 da Lei
de Licitaçôes: "A Administração não pode descumprir as normas e condrçóes
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada".

O edital é a lei interna do certame e vincula as partes.

Como ensina DIOGENES GASPARINI [...] estabelecidas as regras de cerÍla

licitação, tornam-se elas inalteráveis a padir da publicação do instrumento

convocatório e durante todo o procedimento". (Gasparini, Diogenes, Direito

Administrativo, 134 edição Editora Saraiva, 2008, p. a87). .

Nesse toar e a lição de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE

MELLO, "O edital constiÍu,-se no documento fundamental da licitação.

Habitualmente se afirma em observação feliz, que é a sua 'lei interna'. Com

efeito, abaixo da legislação pertinente à matéria, é o edital gue esúaôelece as

regras espec íficas de cada licitação. A Administração fica estritamente t
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vinculada às normas e condições nele estabelecidas, das quais não pode se

afastar (art. 41)." (Curso de Direito Administrativo. 294 edição Malheiros, 2012, p.

594/s.)

Outrossim, náo há falar em excesso de formalismo por

parte da Administraçáo Pública ao impor o cumprimento às exigências editalícias.

Ordenar que os licitantes preencham todos os itens estabelecidos resguarda os

princípios da legalidade e da isonomia. Permitindo, pois, a prevalência do lnteresse

Público.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a
importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela total INVIABILIDADE JURiDICA do Recurso

Administrativo da Empresa NM CONSTRUTORA LTDA., , não há nenhum tipo de

direcionamento da Licitação, e ou limitação de participação, e restrição de

competitividade, conforme prevê as normas legais da Licitação, por ter apresentado

desde que observadas as recomendações delineadas no presente opinativo, com a

comunicaçáo aos demais licitantes de conformidade com a Lei, para que possam

impugnar o presente Recurso em querendo, visando o atendimento do princípio da

O PrincÍpio do Procedimento Formal não significa que a

Administração deva ser formalista a ponto de Íazer exigências inúteis,

desnecessárias e ilegais. Nesse ponto, a Administraçáo deve ater-se aos princípios

da razoabilidade, da proporcionalidade e da legalidade, como bem salientou-se.

ü
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publicidade e da isonomia, permitindo a todos o exercício democrático do

contraditório e do controle e da fiscalização dos atos de gestão da res pública.

Salienta-se que o prêsente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, náo lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Ma oOe r., 14 de Novembro de 2025

À consideração superior.
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VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCÁ ELETRÔNICA NO 08/2025
Processo Administrativo No'l.1112025

Tipo: Aôl rlslÇÃO
AGENTE OE CONTRATAÇAO: LUCAS TIAGO MINHUK

Data de Publicação: 2610912025 14:12:03

TOTAL DO PROCESSO: 484.000,00

FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA 37.490.850/0001-25 484.000,00

LOTE í Quant.: 1 Num: 256 Lance: 484.000,00 Total: 484.000,00

_ tem: 1 Unidade: UNIDAOE Marca: Obra Modelo:

OESCTiçãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA REALIZAÇÃO OE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO
CAMPO DE FUTEBOL SUIÇO ESTRELA DO OESTE MUNICIPIO DE SANTA IvlARlA DO OESTE/PR

Quantidade: 1 Val. Ref.: 531.750,43 Valor Unit.: 484.000,00 Total ltem: 484.000,00

AGENTE DE T : LUCAS TIAGO MINHUK

MEMBRO DE EQUIPE E APOIO EL E FARIA RODRIGUES

UIPE DE IO MATHEUS IASSIUNIK DOS SANTOS

Gerado em: 1911112025 09:44.28 1de1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 08/2025
Processo Administrativo No '11 '112025

Tipo: AQ_UlSlÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: LUCAS TIAGO l\,|lNHUK

Data de Publicação: 2610912025 14.12.03

LOTE í -ADJUDICADO - 19/11/2025 09:44.27
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

-em: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Obra

DESCTiÇãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÂO DE REFO
FUTEBOL SUIÇO ESTRELA DO OESTE MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR
Quantidade: 1 Valor Unit.: 484.000,00

Modelo:

RMA E AMPLIAÇÃO DO CAMPO DE

Valor Total: 484.000.00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Sociâl Num Documênlo Oferta lnicial OÍerta Final Dií.(%) ME

1 FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA 256 37.490.850i0001-25 531.081,93 484.000,00 Sim

2 T L CAÀ'POS ENGENHARIA 253 M.104.195tOO01-95 531.750,43 484.500.00 0.10 Sim

3 ANA JULIA PORTELA NASSAR 741 44.893.662/0001-03 s31.750.43 493.000,00 1.75 Sim

4 MACRO CONSTRUCOES E ENGENHARIA 042 10.434.136/0001-63 530.000,00 523.000,00 6,09 Sim

5 A BARTOLI DE SOUZA LTDA 289 58.733.52'l10001-38 531.449,49 523.349.49 0,07 Sim

6 AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 145 47.787.O7st11l't-28 530.900,00 523.439.00 0,02 Sim

7 AF COMÉRC|O. LOCACOES E SERVTCOS 461 45.963.536/0001-40 525.000.00 525.000,00 0,30 Sim

8 ECO POLO ENGENHARIA LTDA 608 24.126.605/0001-91 531.750,43 528.000,00 0,57 Sim

9 MARTANO FACTL|TTES E SUPRTMENTOS 542 44.872.006tOO0'l -24 528.450,00 528.450.00 0,09 sim

10 ABP ENGENHARTA & SOLUCOES LTDA 156 55.226.937/0001-71 531.700,00 531.700.00 0,62 Sim

11 J J MARTTNS DE CAMPOS SERVICOS 104 12.274.707t0001-75 531.750,43 531.750,43 0,01 Sim

.- 12 IVARCOS DE JESUS PARANHOS DA 605 34.255.003/0001-98 531.750,43 531.750,43 0,00 sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razâo Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

NM CONSIRUTORA LIDA 335 38.194.87210001-00 531.750,43 389.300,00 Sim

ANTUNES ADMTNTSTRACAO DE OBRAS 808 19.287.443/0001-33 531.750,43 459.000,00 17,9039 Sim

1de2Gerado em: 1911112025 0944:28

b..u éo.
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AGENTE DE coNTRATAÇÃo: LUCAS TIAGO MINHUK
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OÊSTE.PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 08/2025
Processo Administrativo No 11 1/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: LUCAS TIAGO MINHUK

Data de Publicação: 2610912025 14:12:03

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 1911112025 09,44:37
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

v(em: '! Unidade: UNIDADE Marca: Obra Modelo:

DESCT|çãO: CONTRATAÇÃO DE ÉMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA É AMPLIAÇÃO DO CAMPO DE
FUTEBOL SUIÇO ESTRELA DO OESTE MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR
Ouantidade: 1 Valor Unit.: 484.000.00 Valor Total:484.000,00

cLASSTFTCAÇAO

Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA 256 37.490.850/0001-25 531.081,93 484.000.00 Sim

2 T L CAN,,IPOS ENGENHARIA 253 44.104.19s/0001-95 531.750,43 484.500,00 0,10 sim

3 ANA JULIA PORTELA NASSAR 741 44.893.662t0001-03 531.750.43 493.000,00 1,75 Sim

4 MACRO CONSTRUCOES E ENGENHARTA 042 '10.434.136/0001-63 530.000.00 523.000,00 6,09 Sim

5 A BARTOLI DE SOUZA LTDA 289 58.733.521/000't-38 531.449,49 523.349.49 0,07 sim

6 AJOTA ENGENHARTA E CONSTRUÇÃO 145 47.787.07510001-28 530.900,00 523.439.00 0.02 Sim

7 AF COMERC|O, LOCACOES E SERVTCOS 461 45.963.536/0001-40 525.000,00 525.000.00 0,30 sim

8 ECO POLO ENGENHARIA LTDA 608 24.126.605/0001-91 s31.750,43 528.000,00 0,57 Sim

9 MARTANO FACtLtTtES E SUPRTMENTOS 542 44.872.OO6t0001-24 528.450,00 528.450,00 0,09 Sim

10 ABP ENGENHARTA & SOLUCOES LTDA 156 55.226.937/0001-71 53'1.700.00 531.700.00 0.62 Sim
'11 J J MARTTNS DE CAMPOS SERVTCOS 104 12.274.707t00O1-75 531.750.43 531.750,43 0.01 Sim

'-12 MARCOS DE JÉSUS PARANHOS DA 605 34.255.003/0001-98 531.750.43 531.750,43 0,00 sim

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dit.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

NI\,4 CONSTRUTORA LTDA 335 38.194.87210001-00 531.750,43 389.300.00 Sim

ANTUNES ADMTNTSTRACAO DE OBRAS 808 19.287.443/000'r-33 5s1.750.43 459.000.00 17.9039 Sim

Gerado em: 1911112025 09:44:37

AUTORIDADE: OSCARDELGADO
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

RELATORIO DE LANCES
o3l'l'll2o25 ogt36t32 ANTUNES ADI\,4|N|STRACAo DE oBRAs LTDA

vÁLtDo 5t9,000.00

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 08/2025
Processo Administrativo No 1 I 1 12025

Tipo: AQ_UlSlÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: LUCAS TIAGO MINHUK

Data de Publicação. 2610912025 14:12:03

03/'1112025 09:34:19 A BARTOLI DE SOUZALTDA

vÁLrDo

03/í l/2025 09:36:11 NM CONSTRUTORÂ LTDA

vÁLrDo

O3I1 1 12025 09,.37.,26 NI\,,I CONSTRUTORA LTDA

vÁLrDo s18,900.00

03/íí12025 09:34:19 ANTUNES ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA

vÁLrDo 53Í,7s0.43

03/íl12025 09:34:í9 NM CONSTRUTORA LTDA

-r'ALtDo
531,750.43

53'1.750.43

531,081.93

531,750.43

03/1't12025 09:34:19 AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÀO LTDA

vALrDo 53o,9oo.oo

03/'l 1/2025 09:38:16 ANA JULIA PORTELA NASSAR 1 0961 181 907

vALrDo 5i8,8oo.oo

03/11/2025 09:38:58 ANTUNES ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA

vÁLrDo 51E,000.00

03/'t1i2025 09:39:45

VÁLIDo

MACRO CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

524,900.00

0311112025 ÍJ9:'LO..17

vÁLrDo

ANA JULIA PORTÉLA NASSAR 10961181907

5í7,900.00

03/11/2025 09:40:58 ECO POLO ENGENHARIA LTDA

vÁLrDo 528,000.00
03/11/2025 09:3il:19 |\4ARCOS DE JESUS PARANHOS DA SILVA
LTDA

vÀLtDo 531,750.43

0311'112025 O9t41t01 T L CAMPOS ENGENHARIA

VÁLIDo

03/líi2025 09:3,t:'19 J J MARTINS DE CAMPoS SERVICoS

vÀLtDo 531,750.43

0311112025 09i42111 Nl\,4 CONSTRUTORA LIDA

VÁLIDO

5í0.500.00

509,900.00

03/í112025 09:34:19 ECO POLO ENGENHARIA LTDA

VALIDO

03h112025 09142i33 ANTUNES ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA

vÁLrDo 509,950.00

03/í112025 09:3,I:19 FORT PARANÀ ENGENHARIA LTOA

VÁLIDo

0311112025 09112111 FORT PARANÁ ENGENHARTA LTDA

VÁLIDO 505,000.00

03/11/2025 09:3,1:19 ANA JULIA PORTÉLA NASSAR 10961181907

vALtDo 53't,750.43

03/í í/2025 09:,13:02 ANA JULIA PORTELA NASSAR 10961181907

vÀLtDo 506.000.00

03i11/2025 09:34:í9 T L CAI\.,IPOS ÉNGENHARIA

VÁLIDO

03/í í/2025 09:43:35 ANTUNES ADMINISTRACAO DE OARAS LTDA

vÁLrDo sos,soo.oo

03/1í12025 09:34:1s

VÁLIDO

I\4ACRO CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

530,000.00

03/11/2025 09:34:í9 MARIANO FACILIÍlES E SUPRIITENTOS
EXPRESS LTDA

'ÁLtDo s2g,45o.oo

03/r'Í12025 09:45:56 NM CONSTRUTORA LTDA

VÁLIDO

03/11/2025 09:34:í9 AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA

vALrDo 525,ooo.oo

03/11/2025 09:46:25 ANA JULIA PORTELA NASSAR 10961181907

vÁLrDo soo,soo.oo

03/líl202s 09:34:í9 ABP ENGENHARIA & SOLUCOES LTDA

vÀLtDo 531,700.00

03/í 1/2025 09:47:08 Nl\4 CONSTRUTORA LTDA

VALIDO

500,000.00

504,950.00

499,500.00

0311112025 09147 t22 A EARTOLI DESOUZALTDA

vÀLlDo 524,449.49

531,449.49

03/í112025 09:35:18 ANA JULIA PORÍÉLÁ NASSAR 10961181907

vÁLrDo 524,ooo.oo

03t11t2025 OSt47t54 AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUçÃO LTDA

vÁLtDo 523,984.00

0311112025 09148:'11 T L CAMPoS ENGENHARIA

VÁLIDo

03/1Í12025 09:50:,r8 T L CAMPOS ENGENHARIA

vÁLrDo

499,000.00

03/11/2025 09:50r33 ANTUNES ADMINISTRACAo DÉ OBRAS LÍDA

vÁLrDo 498,ooo.oo
523.800.00

O3/I112025 09:36:I5 FORT PARANA ENGENHARIA LTDA

VALIDO

497.000.00

520.000.00

03/11/2025 09:36:30 ANA JULIA PORTELA NASSAR í0961181907

vALrDo srg,Eoo.oo

03/1í12025 09:50:57

VÂLIDO

I\,,!ACRO CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

524,44S.00

03/í112025 09:5í:13 ANA JULIA PORTELA NASSAR 10961181907

vÁLrDo 497,500.00

Gerado em: 1911112025 094437

LOTEl-LOTEí

03/11/2025 09:45:51 T L CAI\,4POS ENGENHARIA

vÁLrDo
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03/11/2025 09:51:í5 NM CONSTRUTORA LTDA

VALIDO 495,500.00

0311112025 0915'1127 FORT PARANA ENGENHARIA LTDA

VALIDO 495,000.00

03/íí12025 ür:5í:33 A BARTOLI DE SOUZA LTOA

VALIDO 523,4rt9.49

O3h í/2025 09:5í:,a9 AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

vÁLtDo s23,439.00

03/íí12025 09:52:00 Í L CAMPOS ENGENHARIA

VALIoo 494,500.00

03/íl12025 09:s2:25 NM CONSTRUTORA LTDA

VALIDO 493,500.00

03/11/2025 09:52:56 T L CAMPOS ENGENHARIA

"-VALIDO 490,500.00

03/1í12025 09:53:16 ANÍUNES ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA

vALrDo 485,000.00

03/íí12025 09:53:,{) FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA

VALIDO 4M.000.00

03/11/2025 O9:5/t:16 T L CAMPOS ENGENHARIA

VALIDO 484,500.00

03h1/2025 09:54:39 ANTUNES ADI\4INISTRACAO DE OBRAS LTDA

vÀLlDo ,tsg,ooo.oo

0r1í/2025 O9:54:5il NM CONSTRUTORA LTDA

VÁLIDO 389,300.00

03/1112025 09:54:5E A BARTOLI DE SOUZA LTOA

VÀLIDO 523,349.49

03/11/2025 G):55:21 ANA JULIA PORTELA NASSAR 10961181907

vALrDo 493,Ooo.oo

03/í112025 09:56:28 MACRO CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

vALlDo 523,ooo.oo

Gerâdo em: 1911112025 09:44:37
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RELATóRIO DE JULGAMENTO E CTASSIFICAçÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N9 111/2025

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N.9 O8l2025

o presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de santa Maria do oeste

- PR, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, E tCM COMO OBJETO: 
,,CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIATIZADA PARA REALIZAçÃO DE REFORMA E AMPLIAçÃO DO CAMPO DE

FUTEBOL SUíçO ESTREIA DO OESTE MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR,"

especificações e anexos, nos termos da lei L4,r?r12o21. lniciado seus tramites legais, teve o

seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos

Municípios na data de 29 de Setembro de 2025, êdição 3373, e Diário Oficial da união seção 3

ne185 em 29 de Setembro de 2025 desta forma, disponibilizado aos interessados. Sendo que

rocederam ao acesso através da P lataforma eletrônica BLL COMPRAS do edital as empresas:

Razão Social cPFlCNPr

A BARTOLI DE SOUZA LTDA s8733521000138

ABP ENGENHARIA & SOLUCOES LTDA 55226937000171

AF COM ERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA 45963536000140

AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUçÃO LTDA 477 87 07 5000L28

ANA JU LIA PORTELA NASSAR 10961181907 44893662000103

ANTUNES ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA 19287443000133

ECO POLO ENGENHARIA LTDA 24126605000191

FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA 374908s0000125

.J J MARTINS DE CAMPOS SERVICOS L227 47 07 000115

MACRO CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 10434136000163

MARCOS DE JESUS PARANHOS DA SILVA LTDA 342ss003000198

MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS LTDA 44872006000124

NM CONSTRUTORA ITDA 38194872000100

T L CAMPOS ENGENHARIA 44104195000195

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos
relativos ao edital. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse em
participar da referida licitação, protocolando as propostas e documentação, as seguintes
empresas:

Razão Social CPFlCNPJ

A BARTOLI DE SOUZA LTDA s8733s21000138
ABP ENGENHARIA & SOLUCOES LÍDA 55226937 00011 1-

AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA

AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO ITDA 477 8707 5000128
ANA JULIA PORTELA NASSAR 10961181907 44893662000103
ANTUNES ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA 19287443000133
ECO POLO ENG ENHARIA ITDA 24126605000191
FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA 37490850000125
.J J MARTINS DE CAMPOS SERVICOS L227 4707000L7 s
MACRO CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 10434136000163

l4s963s3600014o
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MARCOS DE JESUS PARANHOS DA SILVA LTDA 34255003000198
44872006000t24

NM CONSTRUTORA tTDA 38L94872000100

I L CAMPOS ENGENHARIA 44104195000195

como indica a ata de sessão da Concorrência Eletrônica.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em

ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com

as exigências editalícias aos 03 e 04 dlas de Novembro de 2025, durante a ata de Sessão de

licitação a Empresa NM CONSTRUTORA LTDA apresentou a melhor proposta, mas na analise da

documentação da Empresa constatou-se que o acervo técnico não pertence à empresa licitante,
e também não comprova experiência em obras com o objeto da licitação, conforme exigido no
edital, empresa inabilitada, ficando em 1e colocada a Empresa de 2e colocação ANTUNES

ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA, mas também inabilitada pois não apresentou a

documentação exigida em edital no prazo concedido pelo Agente de Contratação conforme
edital, em seguida a Empresa de 3e colocação FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA ocupa a 1e

colocação, sendo convocada a apresentar a documêntação da Empresa, a qual apresentou a

documentação conforme o edital sendo habilitada. Em seguida houve a manifestação de
Recurso Admínistrativo da Empresa AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA e da Empresa

NM CONSTRUTORA LÍDA, aos 07 dias de Novembro de 2025 a empresa NM CONSTRUTORA

LTDA anexou o recurso na Plataforma BLL, e aos 11dias de Novembro de 2025 a Empresa FORT

PARANÁ ENGENHARIA ITDA anexou a contra-razão na Plataforma BLL, sendo assim foi para
julgamento, este mesmo sendo anexado na Plataforma BLL no dia 19 de Novembro de 2025 ás

09:37hrs, com a seguinte conclusão Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta
Assessoria Jurídica manifesta-se pela total INVIABILIDADE JURíDICA do Recurso Administrativo
da Empresa NM CONSTRUTORA LTDA, não há nenhum tipo de direcionãmento da Licitação, ê

ou limitação de participação, e restrição de com petitividade, conforme prevê as normas legais
da Licitação, por ter apresentado desde que observadas as recomendações delineadas no
presente opinativo, com a comunicação aos demais licitantes de conformidade com a Lei, para
que possam impugnar o presente Recurso em querendo, visando o atendimento do princípio da
publicidade e da isonomia, permitindo a todos o exercício democrático do contraditório e do
controle e da fiscalização dos atos de gestão da res público.
Salienta-se que o presente Parecertomou por base, exclusivamente, os elementos que constam,
até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a

esta Assessoria, prestar assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo
adentrar à conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de
natureza eminentemente técnico-administrativa.

Segue abaixo o resultâdo final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor

1l FORT PARANÁ rruGetHentn lrDA, inscrita no cNpJ sob o Ne 37.490.850/0001, situada
na Rua Pedro Repula, ns Z2O, BairÍo Pitanguinha, pitanga - pR, neste ato representado
pelo Sr. Cristiano Oliveira da Luz, portador da CNH ns 02272956461, DETRAN-PR e
inscrito no CPF ne 665.988.349-53.

1, CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PA
REALIZAçÃO DE REFORMA E AMPLIA

RAFpo
DEIçÃo oo caruno

Rs 484.00O,00

Preço total

MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS LÍDA
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Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do

licitante vencedor, sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e Agente de

Contratação, sendo que na análise dos documentos verificou-se que a empresa: FORT PARANÁ

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N0 37.490.850/0001, situada na Rua Pedro Repula,

ne 220, Bairro Pitanguinha, Pitanga - PR, apresentou a documentação em conformidade com o

êdital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais

peças constituintes do processo licitatório, o Agente de Contratação emite o seu parecer final:

que a contratação do objeto da CONCORRÊNC|A ELETRÔN|CA n.e 08/2025, seja

adjudicada após comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação
pertinente e nas decisões constantes deste relatório, ao respêctivo proponente vencêdor,
para a execução do objeto, nos prazos e condições estipuladas no instrumento convocatório,
a:

1) FORT PARANÁ fnCeHXARtA lfDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 37.490.850/0001, situada
na Rua Pedro Repula, ne 22O, BalÍro Pitanguinha, Pitanga - PR, neste ato representado
pelo Sr. Cristiano Oliveira da Luz, portador da CNH ns 0227295646L DETRAN-PR e
inscrito no CPF ne 665.988.349-53.

Santa Maria do Oeste PR,25 de Novembro de 2025

rurreor súçó E5TRELA DO OESrE MUNTCIPIO DE sANr4
MAR|A DO OESrE/PR. 

I

á-^
LUCAS TIAGO MINHUK

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

EQUIPE DE APOIO

EUS DOs SANTOS

1, CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA
REALTZAçÃO DE REFORMA E AMPL|AçÃO DO CAMPO DE

FUTEBOT SUíçO ESTRETA DO OESTE MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE/PR.

1,00 Rs 484.0(x),00

EQUIPE DE APOIO

MUNrcrpto DE saNTA MARTA Do oEsÍE - ESTADo oo PARANÁ

Ite
m

Nome do produto/serviço

lo,.nt
Preço total
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PARECER JURÍDICO

PAREaERJuaÍorco

PROCESSO LtC|TATOR|O N' O1 1 í/2025.

CONCORRENCIA ELETRONICA N" OO8/2025.

ObJCtO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAçÃO

DE REFoRMA E AMpuAçÃo Do cAMpo DE FUTEBaL suiço esraete oo
oasrg, nuNrcino DE 9ANTA MARTA Do oEsrE-pR., DE AcoRDo cow A
PLANILHA E DOCUMENTOS EM ANEXO."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 29 de Setembro de2025, edição 3.373, fls. 125, e Diário OÍicial da

União, data de 29 Setembro de2025, fls. 123, No 185, ISSN '1677-7069. e conforme

Íaz prova os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina

o art. 54, inciso l, Paráq.2o, da Lei no 14.1331201 ., que dispÕe: "Art. 54 - A

publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgaçáo e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal

Nacional de Contratações Púbticas (PNCP). § 2. - É facuttada a divutgação

adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio

é um alo não vincula a OU OS

essês melhot fundamentâl suâs

náo estão vinculados a conclusao exarada
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eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável pela

licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles,

admitida, ainda, a divulgação direta a rnÍeressados devidamente cadastrados

para esse fim."

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgaçáo junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. í26, anexo ainda às fls. '128, comprovante de envio de edital a Câmara

Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal n'32612011 .

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

somente 14 (quatorze) empresas, procederam à entrada junto a Plataforma BLL

Compras, verificando referido edital:

Razão Sociat CPFlCNPJ

A BARTOLI DE SOUZA LTDA 58733521000138

ABP ENGENHARIA & SOLUCOES LTDA s5226937000171

AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA 45963536000140

AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 47787075000128

44893662000 1 03

ANTUNES ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA 19287443000133

ECO POLO ENGENHARIA LTDA 24126605000191

FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA 37490850000125

] J MARTINS DE CAMPOS SERVICOS 1227 47 0700017 5

MACRO CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

MARCOS DE JESUS PARANHOS DA SILVA LTDA

MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS

LTDA

44A72006000124

\

os2{

ANA JULIA PORTELA NASSAR 10961 181907

10434136000163

34255003000198
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NM CONSTRUTORA LTDA 38194872000100

T L CAMPOS ENGENHARIA 44'104195000195

anexadas na p atarorma fl:";i:J:r':':,,"#ffi ffi [:fi':1;:i::::
propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências editalícias

aos 03 e 04 dias de Novembro de 2025, durante a ata de Sessão de licitação a

Empresa NM CONSTRUTORA LTDA apresentou a melhor proposta, mas na análise

da documentação da Empresa constatou-se que o acervo técnico náo pertence à

empresa licitante, e também nâo comprova experiência em obras com o objeto da

licitação, conforme exigido no edital, empresa inabilitada, ficando em 1o colocada a

Empresa de 20 colocaçâo ANTUNES ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA, mas

também inabilitada pois não apresentou a documentação exigida em edital no prazo

concedido pelo Agente de Contratação conforme edital, em seguida a Empresa de

30 colocaçáo FORT PARANÁ eruCeruHRRlA LTDA ocupa a 10 colocaçâo, sendo

convocada a apresentar a documentação da Empresa, a qual apresentou a

documentação conforme o edital sendo habilitada. Em seguida houve a

manifestação de Recurso Administrativo da Empresa AF COMERCIO, LOCACOES

E SERVICOS LTDA e da Empresa NM CONSTRUTORA LTDA, aos 07 dias de

Novembro de 2025 a empresa NM CONSTRUTORA LTDA anexou o recurso na

Plataforma BLL, e aos 11 dias de Novembro de2025 a Empresa FORT PARANÁ

ENGENHARIA LTDA anexou a contra-razáo na Plataforma BLL, sendo assim foi

para julgamento, este mesmo sendo anexado na Plataforma BLL no dia 19 de

Novembro de 2025 ás 09:37hrs, com a seguinte conclusão Pelo exposto, restrita aos

aspectos juridico-formais, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela total

INVIABILIDADE JUR|DICA do Recurso Administrativo da Empresa NM

CONSTRUTORA LTDA, não há nenhum tipo de direcionamento da Licitação, e ou

limitação de participação, e restrição de competitividade, conforme prevê as normas

legais da Licitação, por ter apresentado desde que observadas as recomendações

delineadas no presente opinativo, com a comunicação aos demais licitantes de

u

CNPJ: 95.684.544/000í -26
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conformidade com a Lei, para que possam impugnar o presente Recurso em

querendo, visando o atendimento do princípio da publicidade e da isonomia,

permitindo a todos o exercicio democrático do contraditório e do controle e da

fiscalizaçáo dos atos de gestão da res pública.

Segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

1) FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o No

37.490.850/0001, situada na Rua Pedro Repula, no 220, Bairro Pitanguinha,

Pitanga - PR, neste ato representado pelo Sr. Cristiano Oliveira da Luz,

portador da CNH n" 02272956461 DETRAN-PR e inscrito no CPF no

665.988.349-53.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a

analisar a documentação do licitante vencedor, sendo a documentação rubricada

pela equipe de apoio e Agente de Contratação, sendo que na análise dos

documentos verificou-se que a empresa: FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA,

inscrita no CNPJ sob o No 37.490.850/0001, situada na Rua Pedro Repula, no 220,

Bairro Pitanguinha, Pitanga - PR, apresentou a documentação em conformidade

com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

1 CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA REALIZAçÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO

DO CAMPO DE FUTEBOL SU|ÇO ESTRELA DO

OESTE MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE/PR.

1 00 R$ 484.000,00

Ite

m

Nome do produto/serviço Quant Prêço total
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Como se sabe, a Concorrência é uma modalidade de

licitação utilizada para contratação de serviços comuns e de engenharia, regido,

inclusive pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência. Há tambem outros princípios norteadores da Administraçâo Pública,
comumente percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade.

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão da

Concorrência, incluido o credenciamento dos participantes, apresentaçáo dos lances

e habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisóes, como se verifica no caso em teta.

Características estas observadas quando da realizaçáo

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçáo do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executlvo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.' '

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

"Ê.'
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de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Pr,27 bro de 2025.

u
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HoMorocAçÃo r aoruorcnçÃo

HOMOTOGO o Procedimento Licitatório np 711/2025, elaborado na Modalidade

concorrência Eletrônica ne o8/2o25, que tem por ob.ieto a "coNTRATAçÃo oe eupnesa
ESeEcTALTZADA eARA REALTZAçÃo DE REFoRMa e ameltaçÃo Do cAMpo DE FUTEBoL

suíço rsrneu Do oESTE MuNtctpto DE SANTA MARIA Do oEsrE/PR", pela proposta

mais vantaiosa para o Município - Menor Preço, conforme especificado no Edital, Relatório

de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto aos licitantes

abaixo especificados, sendo que os mesmos apresentaram propostas condizentes e validas

ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços

referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANI[HA:

1) FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 37.490.850/0001 ,

situâda na Rua Pedro Reputa, no 220, BaiÍro Pitanguinha, Pitanga - PR, neste ato
representado peto sr. cristiano oliveiÍa da Luz, portâdor da cNH no 02272956461
DETRAN-PR e inscrito no CPF no 665.988.349-53.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa e-PR, 27 de novembro de 2025.

I

1 coNTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA
REALTZAçÃO DE REFORMA E AMPL|AçÃO DO CAMPO OE

FUTEBOL SUíçO ESTRELA DO OESTE MUNtctpto OE SANTA
MARIA DO OESTE/PR.

'1 ,00 R$ 484.000,00

Secretá rio Mun lde Administração

Item Nome do produtolserviço

lo,"nt
Píeço totat



2ah1t2025.0a 06 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARÀ\Á
PREFEITURÂ MUNICIPAI, DE SANTA MARIA DO OESTE

LrcrrAÇÀ()
HOIIIOLOGÀÇÀO E ÀDJUDICAÇÀO

HOMOLOGO o PÍocedimento Licitatório n' I I l/2025. elaborado na

Modalidade ConcorÍência Eletrônica n'08/2025, que tenl por objeto
A "CO*TRATAÇÃO DE EMPRf,SA ESPECIAI,IZADA PARA
REALIZAÇÀO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CAMPO
DE FUTEBOL SUiÇO ESTRELA DO OESTE MUNICIPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE/PR", pela proposta mais vantajosa
para o Municipio - Menor Preço. conforme especificado no Edital,
Relatório de ,ulgamento e Classificação e Parecer Jurídico.
ADJUDICANDO o objeto aos licitantes abaixo especificados, sendo
que os mesmos aprcsentaram propostas condizentes e validas ao

objeto deste proçesso licitatório. Cujos valores estào compativeis com
os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

vE\CEDORES CONFOR§IE PLANIT,HA:

FORT PÂRÂNA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o No

3 7.490.850/0001, situada na Rua PedÍo Repula. n' 220, Bairro
Pitanguinha, Pitanga - PR. neste ato representado pelo Sr Cristiano
Oliveira da Luz. poÍador da CNH n' 022'12956461 DETRAN-PR e

iNcrito no CPF n" 665.988.349-53.

F$9

Nomr do pÍodüio/seFiço

l coym^r^CÂo DE EMpRf,s^ EspEcra|-rz DA

PARA REALIZAÇÀO DÉ REFORMA E ÂMPLIAÇÂO

Do c^Mfo DE Fl-rTÉBoL súiÇo fsrRELA Do

OESTE MUNICIPTO DE SANTÂ MARIA DO

OE§Tf,/PR.

Publicrdo por:
Andreia Kaviak

Código I den tiÍicâdoÍ:CF 92C624

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
\o dia 28lll/2025. Edição 3416
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://w\+.w.diariomunicipal.com.br/amp/

https://wwwdiariomunicipal.com.br/âmp/materia/cF92c624/,|363f4âd3024687508c64711âê22cd55 í 363í4ad3024687508c647.11ae22cd55 1tl

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 27 de novembro de 2025.

LUIZ ZENÁIDE COMES
Secretário Municipal de AdminisFação

lo*,
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CoNTRATO Ne.2ssl202s

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREçO

GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE E A EMPRESA CONSTRUTORA

FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA, NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO oESTE, pessoa jurídica de direito interno, com sede

à Rua José de França Pereira, na 10, inscrito no CNPJ ne 95.684.544/0001-26, neste ato
devidamente representado pelo, Exmo Prefeito, Sr. OSCAR DELGADO, em pleno

exercício de seu mandato e funções, portador da Cédula de ldentidade RG ns 6.296.081-
7 SESP/PR e do CPF na 707.594.329-87, residente e domiciliado nesta cidade de Santa

Maria do Oeste/PR, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa FORT PARANÁ

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ns 37.490.850/0001, situada na Rua Pedro

Repula, ne 22o, Bairro Pitanguinha, Pitanga - PR, neste ato representado pelo Sr.

Cristiano Oliveira da Luz, portador da CNH ns O227295646L DETRAN-PR e inscrito no
CPF ne 665.988.349-53, a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que

consta no Processo Administrativo np 771/2025 e em observância as disposições da Lei

14.733 /2021, resolvem celebrar o presente contrato decorrente da licitação
Concorrência Eletrônica np O8/2O25, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

1- CúUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato e a CONTRATAÇÃO Oe efUpnfSA ESPECIALIZADA

PARA REATIZAçÃO OT RTTORVIA E AMPTIAçÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SUíçO

ESTRETA DO OESTE MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR, conforme segue:

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de tra nscrição:
l) O Termo de Referência que embasou a contratação;
ll) O Edital de Licitação;

1 CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA

REALIZAçÃO DE REFORMA E AMPUAçÃO DO CAMPO DE

FUTEBOT SUÍçO ESTREIÁ DO OESTE MUNrCtptO DE

SANTA MARIA DO OESTE/PR.

r.,00 Rs 484.000,00

Item Nome do.produto/serviço

lo"nt
Preço total
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3- CúUSUIÁ TERCETRA - DA COND|çÃO DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, através
de transferência eletrôníca à conta-corrente fornecida pela contrâtada, seguindo o

cronograma através de medições realizadas por meio de boletins de medição com
periodicidade mensal e fechamento preferencialmente no último dia de cada mês. O
pedido de medição deverá ser solicitado ao engenheiro fiscal da obra. Após realização

da medição o pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias através de transferência
eletrônica após o envio da Nota Fiscal e documentação solicitada.

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social -GPS do(s) mês(s) de execução
por obra(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade
com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem
como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal,

e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s) e

autenticada(s) em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados
referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para a(s) obra(s);

OBS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS

devidos em todos os mêsês de execução do contrato, contados entre a data de
assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não

lll) A Proposta da Contratada; e

lV) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 - CúUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.1. O valor total da presente contratação é de RS 484.@0,00 (Quatrocentos E Oitenta
E Quatro Mil Reais).

3.2. O faturamento deverá ser protocolado no protocolo geral da CONTRATANTE e

deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de

apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, destaque do valor e da alÍquota do ISS já recolhido na

prefeitura municipal, e outros dados que.lulgar convenientes, não apresentar rasura

e/ou entrelinhas e ser certificada pelo engenheiro fiscal;
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apenas o comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei na L2.44O/2O7tl;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra,
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

- da ART pela CONTRATADA;
- da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND;

- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
- da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao

objeto contratado concluído;
- do Termo de Recebimento Provisório;
- de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água,

energia elétrica, etc

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena

de não serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades
previstas neste Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

- original(is) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição

dos referidos materiais;
- declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de
origem exótica ou de origem nativa de procedência legal;

- original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Prod utos
Florestais, expedida pelo lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;
- comprovante do Cadastro Técnico Federal do lnstituto Brasileiro de Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de
produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa.

3.3. Para efetivação do pagamento correspondente a empresa vencedora deverá
comprovar que estão mantidas todas as condições demonstradas quando da

habilitação a presente licitação, as quais deverão ser mantidas durante todo o período
de execução do contrato, a não apresentação suspenderá o devido pagamento até que

se regularize.

3.4. A Contratada deverá informar na nota fiscal o número da licitação e o número da
nota de empenho.

3.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.

3.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das

@
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propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas
fiscais/faturas emitidas com outros CNPls.

3.7. No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios
à taxa nominal de 60/o a.a. (seís por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime
de juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP,

onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira =

0,00016438 e VP = Valor da prestação em atraso.

4. cúUsUtA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

4.1. As despesas decorrentes desta contratação, correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento do Município, a cargo da Secretaria Municipal requerente,
a partir da seguinte dotação orçamentária:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER

OO3 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

27.812.27OI.IO51- INFRAESTRUTURA PARA A PRÁTICA DE ATIVIDADES ESPORTIVAS

E DE LAZER

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E TNSTALAÇÕES

02250 - 00000 - Recursos ordinarios (livres)

05150 - 00967 - CEF CONV 966030/2024- 02223312024 - REFORMA E AM PL|AçÃO

DE CAMPO DE FUTEBOL

5- CúSULA QUINTA - CRIÉRIO DE REAJUSTE

5.1. Não haverá reajuste de preços no transcorrer de 12 (doze) meses da data da

apresentação da proposta. Caso passe dos 12 meses poderá ser acertado entre as partes

reajuste, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos

serviços, devidamente justificado, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:
sR=S(112l10)
R=SR-S
112 = índice INCC-DI/FGV do 12s mês após proposta.

l0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12e mês da proposta.
SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste

5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

B
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inicialmente entre os encargos da empresa detentora do Contrato e a retribuição do

Contratante para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

5.4. Na hipótese de a empresa detentora do Contrato solicitar alteração de preço, a

mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos,

acompanhada de documentos que comprove a procedência do pedido, tais como: lista
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

5.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa detentora do
Contrato, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro, em prejuízo

da Municipalidade.

5.6. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar,

em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à

revisão dos preços solicitada pela empresa detentora do Contrato.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após análise técnica e
jurídica do Contratante.

5.8. O reajuste para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato será

realizado por meio de aditivo contratual.

6- CúUSU|Á SEXTA - DA DURAçÃO DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de

assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'74.733/2O2t.

6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado.

5.3. A Administração deverá atestar, no início de cada exercício, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

6.4. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem, nos termos da Lei 14.133/21.

grà

5.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou para menos, conforme o caso.
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7-cúusurA sÉTrMA- MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo GoNTRATUA|S

7.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

B- cúusurA orrAVA - SUBCoNTRATAçÃo

8.2. Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais
pessoas físicas ou jurÍdicas sem autorização prévia, por escrito da CONTRATANTE,

deverá obrigatoria mente reassumir a execução da obra no prazo máxímo de 15 (quinze)

dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratua is;

8.3. Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo

CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da

CONTRATADA em decorrência cieste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer
vínculo entre a CONTRATANTE e o subcontratado.

9- cúusurÁ NoNA - coNorçÕEs oE ExEcuçÃo Do oBJETo

9.1 - O objeto deverá ser executado conforme prazos e condições estabelecidos no

edital da Concorrência Eletrônica Ne 08/2025 e seus anexos.

10 - CúUSUIÁ DÉC|MA - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

10.1 Confecção e colocação de placas de obra, conÍorme modelo;

10.2 Assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos

serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as

recomendações da ABNT;

10.3 Notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de
qualquer forma de concreto e do início dos testes de operação das instalações elétricas
e hidráulicas, quando for o caso;

10.4 Manter, ein todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do
trabalho;

@

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

8.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a
nenhuma pessoa física ou jurÍdica, sem autorização prévia, por escrito, da
CONTRATANTE.
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10.6 Manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário

de Ocorrência;

10.7 Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

10.8 Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partirde 14 (quatorze)

anos.

10.9 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

10.10 Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos

10.11 Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações
técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias

sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente
pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e

satisfatória.

10.12 A empresa contratada deverá ao final dos trabalhos entregar obrigatoriamente o

controle tecnológico das obras de pavimentação asfáltica, bem como todos os ensaios

realizados a cada aplicação.

10.13 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas

especificações técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos
os materiais e serviços executados, em conformidade com as normâs e especificações
do DER/PR e DNIT, através da relação de ensaios necessários conforme Anexo ldo
contrato, parte integrante deste edital.

10.14 Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza
trabalhista, previdenciária, socialou tributária de sua responsa bilidade incidentes sobre
os serviços objeto deste Contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial
em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a

integralidade da responsa bilidade e de eventual pagamento, isentando o
CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em
descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades
ca bíveis.

10.15 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do

10.5 Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa

atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;

@
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objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

10.15 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas

especificações técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos
os materiais e serviços executados.

10.17 A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de

profissionais devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá

mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços

executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços

e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a

elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam
ao estabelecido no cronograma físico- financeiro, será registrada a situação inclusive
para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

10.18 A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, arquitetos,
engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

10.20 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo

CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.

10.21 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia
das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-fina nceiro, planilha de
serviços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.

19.22 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com
autorização prévia da fiscalização.

10.23 Qualquer serviço, materiale/ou componente ou parte do mesmo, que aprêsente
defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser
prontãmente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela
CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

11- cúusuLA DÉcrnal pRtuetRA - DAs oBRtGAçÕEs Do MuNtcípto

11.1. São obrigações do Contratante:

10.19 Poderá a contratada coibir o acesso de funcionários e cidadãos que não estejam
vinculados a esta intervenção. Sendo permitida a entrada, a responsa bilidade pela falta
de segurança (EPl)será da empresa.
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l) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidãs pelâ Contratada, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
lll) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parter às suas expensas;

lV) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pela Contratada;
V) Efetuar o pagamento ao Contrâtado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato;
Vl) Aplicar a Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
Vll) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá
o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual
período.

Vlll) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

12- CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA oBRIGAToRIEDADE Do EMPENHo PRÉVIo
(art.60 da Lei Federal ng.4320/641:

12.1. A execução do objeto previsto neste instrumento, somente poderá ser iniciada
após o recebimento da nota de empenho.

12.2. A nota de empenho não poderá ser substituída por nenhum outro documento

12.3. Fica sob responsabilidade da Secretaria gestora do contrato as devidas
providências para emissão da nota de empenho e entrega desta à Contratada para início
da execução do objeto.

12.6. No caso de ausência de empenho previo à execução do objeto, a Contratada estará
sujeita ao não recebimento de pagamento pelo objeto executado.

RúA JOSE OE FR^NçA PEiEIR^, tt 10 - C E P . : 1 5 , 2 3 0 - 0 0 0 . fOlÉ/FAXi (0'12) 3Gaa.í23!
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12.4. A Contratada fica obrigada a exigir a entrega da respectiva nota de empenho para

início da execução do objeto.

12.5. A Contratada poderá sê recusar a iniciar a execução do objeto antes do
recebimento da nota de empenho, sendo que neste caso, não lhe caberá qualquer tipo
de sanção.
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12.7. A Contratada obrigatoriamente deverá incluir o número da nota de empenho na

nota fiscal.

13.1. As partes deverão cumprir a Lei np 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, lndependentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações,

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidâdes decorrentes da LGPD.

13.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos admin istrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantídos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos

@

13. CúUSUtA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6s da LGPD.

13.3. É vedado o compartilha mento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
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realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inter
operável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma
da LGPD. 13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1q do art.26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional.

14. CúUSUI-A DÉCIMA QUARTA-GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. A contratante exigirá da empresa vencedora adjudicatária desta licitação por

ocasião da assinatura do contrato de execução da obra a comprovação de depósito da

caução de garantia de execução da obra, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato. 14.2. Como seja exigido, contratada, caberá a adjudicatária optar
por uma das modalidades de garantias estabelecidas no artigo 96, § 1e da Lei Federal ne

14.133 de 071O412O27.

15. CúUSULA DÉCIMA qUINTA - INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.133, de 2027, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justifícado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justifícado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

@
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14.3. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a execução
total do contrato, desde que não tenha sido utilizada para pagamentos de multas
impostas a Contratada pela Contratante.
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

15.2. 5erão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l)Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade parâ licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i,j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da
Lei)

lV) Multa:
a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e) .

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7e).
15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei np 14.133, de 2O2I, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometidâ;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias âgravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também se.iam

tipificados como atos lesivos na Lei np 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

rt"514
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15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns

74.r33/27.

16. CúUSULA DÉCIMA sExTA- DA EXTINçÃO CONTRATUAT

16.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.
l)O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
ll) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.
lll) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
l) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

ll) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restÍingir sua capacidade de concluir o contreto.
lll) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

9,,

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
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16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
l) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
ll) Relação dos pagamentos.já efetuados e ainda devidos;
lll) lnden izações e multas.

17- CúUSUIÁ DÉoMA SÉIMA- DOS CASOS OMTSSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes

contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidia ria mente,

segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

18- CúUSUTA DÉclMA OTTAVA - ALTERAçÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

18.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limitê de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

termo de contrato.

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

nP 14.t33, de 2021.

19- CúUSUTA DÉclMA NONA - PUBUCAçÃO

19.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos

termos e condiçôes previstas na Lei ne t4.L33/21.

20- CúUSULA DÉCIMA NONA. DO IORO

20.1 - As partes em comum acordo, elegem como foro privilegiado para dirimir
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da

Comarca de Pitanga, Paraná. E, por estarem justos, certos e contratados, assinam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igualteor e forma.

"á1Í
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Santa Maria do oeste - Pr, 28 de novembro de 2025.
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CONTRATANTE MUNICíPI O DE SANTA MARIA DO OESTE

PREFEITO MUNICIPAL

OSCAR DELGADO
o..umênro.'rin.dô d'Ctulm.nlr

gol,Jr ctsÍnloolrrE DÀu.c
i»tr: 2a/rV20À Ollli,.7{:k)o
v..if'q!..n hngr/lyârk àr.iri-rôv.b.

CONTRATADA

FORT PARANÁ ENGENHARIA TTDA
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 255/2025

CoNTRATANTE: O MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR, através do ór8ão Secretaria de

Administração, com sede na Rua José de França Pereira, inscrito(a) no CNPJ sob o n.e

95.684.544/0001-26, neste ato representado(a) pelo Exmo Prefeito, Sr. OSCAR DELGADO, em
pleno exercício de seu mandato e funções, portador da Cedula de ldentidade RG ns 6.296.081-
7 SESP/PR e do CPF ns701.594.329-87, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Maria do
Oeste/PR.

CONTRATADO (A) FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA, inscTita no CNPJ sob o N9

37.490.850/0001, situada na Rua Pedro Repula, ne 22O, Baino Pitanguinha, Pitanga - PR, neste
ato representado pelo Sr. Cristiano Oliveira da Luz, portador da CNH ne 02272956461 DETRAN-

PR e inscrito no CPF ne 665.988.349-53.

l OBJETO:

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAçÃO DE REFORMA E

AMPLIAçÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SUÍçO ESTRELA DO OESTE MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE/PR

O total do item é de RS 484.000,00 (Quatrocentos E Oitenta E Quatro Mil Reais).

Data de assinatura: 28 de novembro de 2025.

Vigência: 27 de novembro de 2026

1 CONTRATAçAO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAçÃO DE REFORMA E AMPLIAçÃO DO CAMPO DE

FUTEBOL SUíÇO ESTRELA DO OESTE MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE/PR.

1,00 R$ 484.000,00

Item Nome do produtolseÍviÇo

lo'
ant PrêÇo totat
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE SANTA MARI,I DO OESTE
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EX'I'RÀTo DE ('O\TRATo .\DNIINISTRATIYO \' 255/2025

CONTRATANTE: O MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE PR, através do órgão Secretaria de Administraçâo, com sede

na Rua José de França PeÍeira, inscÍito(a) no CNPJ sob o n.o

95.684.544i0001-26, nest€ ato representado(a) pelo Exmo Prefeito. Sr.

OSCAR DELGADO. em pleno exercicio de seu mandato e funções,
portador da Cédula dc Identidade RG n" 6.296.081-7 SESPPR e do
CPF n"701 .594.329-87, residente e domiciliado nesla cidade de Santa

Ma a do Oeste,/PR.

CONTRATADO (A) FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o N" 3 7..190.850/0001 , situada na Rua Pedro
Repula, n' 220. Baino Pitanguinha, Pitanga - PR, neste ato
represe[tado pelo Sr. Cristiano Oliveira da Luz. portador da CNH Í"
022'12956461 DETRAN-PR e inscrito no CPF n'665.988.349-53.

I OBJETO:
CONTR{TAÇÀO DE EMPRI,SÂ f,SPECIALIZADA PARA
R-EALÍZAÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CA}IPO
DE FUTEBOL SUíÇO ESTRELA DO OESTE MUNICIPIO DE
S{\TA MARIA DO OESTE/PR

O total do item é de R§ 484.000,00 (Quatrocentos E Oitenta E Quatro
Mil Reais).
Data de assinatura: 28 de novembro de 2025.
Vigência: 27 de novembro de 2026

Publicado por:
Andreia Kaviak

Código ldeotificâdor:A0E0FBC1

Nomc do produro s.niço

coNTR{TÀÇÀo DE EMPRES^ ISPECIALIZADA

PARA IrI]ÂLIZÀÇÀO DE R[ÍORU,\ E AT'PLI,\C,IO

Do caMp() DE FUTEaoL s[Íco ESTRELÂ Do

OESTE MINICIPIO DE SÀ\TA }IARIA DO

OESTÊ/PR.

Matéria publicada no Diário Ohcial dos Municipios do Paraná
to dia 0l I 12/2025 . Ediçâo 34 I 8
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inÍormando o código identificador no site:
htps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/A0E0FBc1/9f98dcd5f59e02c6bc883049edgecg339€8dcd5f59e02c6bc883049ed9ec933 1/1
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? PromoloÍ|. d. Justlçr d. Comarc. d. Pltanga
CÍvê,. Consumidor, Címina,, Dirêitos Humanos, Execuçào Penâ1, Habilação e Urbânismo'

Juizado Especial. Meio Ambiente. PatÍimônio Público e Pessoas com Deliciência

oFícto N" 263t2025

ExcelêntÍssimo Senhor Prefeito
OSCAR DELGADO
Santa Maria do Oestê/PR

Assunto: lnquérito Civil no 0íí2.25.000828{

Excêlentíssimo Senhor PreÍeito,

O Ministério Público do Estado do Paraná, por meio da 2t Promotoria de Justiça

da Comarca de Pitanga, nos termos do artigo 129, lll e Vl, da Constituiçáo Fêderal, artigo 8o, § 1o,

da Lei n. 7.3/.7185, artigo 26, l, da Lei n.8.625/93, e ârtigo 58, inciso l, letra b, Lei Complemontar

n. 85/99, REQUISITA o encaminhamento, no prazo de 10 (dez) dias, dos seguintes documentos e

informações: (a) cópie integral da Concorrência Eletrônica n.08/2025, incluindo: êdital; propostas

de preços; planilhas orçamentárias detalhadas da AdministraÉo e das empresas NM Construtora

LTDA e Fort Paraná Engenharia LTDA; Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Municipal e Ata

de Julgamento; (b) justificativa técnica pormenorizada ,que fundamentou a inabilitação da NM

Construtora LTDA e a habilitaçáo da Fort Paraná Engênharia LTDA, com a indicação expressa dos

disposiüvos êditâlícios dêscumpridos e e juntada dos documentos de habilitaçáo apresentados

pela Fort Paraná (contratos, notas fiscais, ARTS e demais comprovantes), dêstinados a

demonstrar a efetiva execução dos serviços mencionados nos atestedos; (c) ldentificaçáo

completa (nome, cargo e matrícula funcional) do servidor integrante da Comissão de Licitação

responsável por abrir e encerar o prazo recursal em menos de uma hora, em C/.11112O25, paÍa

fins de apuraçáo da alêgação de cerceamento de defêsa.

Na certeza do atendimento à solicitação ora formulada, colocamo-nos à

disposição para quaisquer êsclarecimêntos adicionais.

Pitanga, datado e assinado digitalmente.

Amanda Ribeiro dos Santos
Promotora dê Justiça

Avenida lntêrvêntor Manoel Ribas,4í1, MaÍia do CâÍmo, FóÍum, pitangâ, CEp: 85.200-154
Endereço eletrônico odanga.2olomíAmoôr.mo.bí

Telêfone: (42) 3646-1023

@
I



Oocumento assinado digitalmente por AMANOA RIBEIRO DOS SANTOS,

PROMOTOR DE JUSTICA ENTRÂNClA INTERMEDIARIA EM 24l11/2025 àS

17:55:58, conforme horário oÍicial de BrasÍlia, com emprego de certiftcado digital

emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art.6o, caput, do Dêcrêto no

8.539, de I dê outubro de 2015.

Fl,s <52

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

hths://apps.mppr.mp.úlordsffip=1z1i6 inÍormando o ódigo verificador 5:103958 e o

codigo CRC 698í 39428ffi
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2' Promotoilt d. Ju.tlç. d. GomrÍêr d. Pltrng.

Clvel, Consumidor, Criminal, Direitos Humanos, ExêcuÉo Penal, HabitaÉo e urbanismo.
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PORTARIA

o MINlSTÉRrc PÚBLEO DO ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da

sua Promotora de Justiça abaixo assinada, no exercício de suas atribuiçÕes

constitucionais e legais, com fundamento no artigo '129, inciso lll, da Constituiçáo da

República de 1988; no artigo 8o, § 1o, da Lei Federal n.7.347/1985; no artigo 26, inciso l,

da Lei Federal n. 8.625/93; no artigo 20, inciso lV da Lei Orgânica do Ministério Público do

Paraná (Lei Complementar n. 85/99); e no Ato Conjunto n. 001/2019 - PGJ/CGMP, os

quais disciplinam a instauração e a tramitação do lnquérito Civil;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 129 da Constituiçáo da

República, é função institucional do Ministério Público, entre outras, "promover o inquérito

civil e a ação civil pública, para a proteção do pakimônio público e social, do meio

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos" (inciso lll);

CONSIDERANDO o estabelecido nos artigos 129, inciso ll, da mesma

Carta Constitucional, bem como no artigo 120, inciso ll, da Constituiçâo do Estado do

Paranâ, que atribuem ao Ministério Público a funçâo institucional de 'zelar pelo efetivo

respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos

assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua gerantiâ';

CONSIDERANDO o conteúdo da representaçâo autuada nesta

Promotoria de Justiça sob o Protocolo Eletrônico n. 12512025, apresentada pela empresa

NM Construtora LTDA, por meio da qual foram noticiadas possÍveis irregularidades

relacionadas à Concorrência Eletrônica n. 0812025, do Município de Santa Maria do

Oeste, destinada à reforma e ampliação do Campo de Futebol Suíço Estrela do Oeste;

CONSIDERANDO que consta do reÍerido expediente que a pÍoposta

apresentada pela empresa representante NM Construtora LTDA, no valor de R$

389.300,00 (trezentos e oitenta e nove mil e trezentos reais), foi desclassificada em Íavor

da proposta da empresa FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA, no valor de R$ 484.000,00

(quatrocentos e oitenta e quatro mil reais), o que resulta em um sobrepreço direto de R$

94.700,00 (noventa e quatro mil e setecentos reais), indicando potencial lesão ao erário;

Avenida lntêrventor Mânoel Ribas, 411, Maria do CâÍmo, Fórum, Pitanga, CEP: 85.200-1í4
EndêreÇo eletrônico: oitanoa.2orom@moormo.br

Telefonê: (42) 3646-1023
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CONSIDERANDO que de acordo com a noticiante existem indícios de

irregularidade na habilitação da empresa FORT PARANÁ eruCeUnenA LTDA,

decorrentes da aceitaÉo, sem a devida diligência administrativa, de atestado que

menciona a execuçáo de mais de 30.000 m2 (trinta mil metros quadrados) de obras e

projetos pelo valor total de apenas R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), montante

considerado irreal e tecnicamente incompatível com os padróes usuais de mercado;

CONSIDERANDO que a Representaçáo sustenta ainda que o Procurador

Municipal, Éder José Sebrenski, teria elaborado Parecer Jurídico desconsiderando os

fatos apontados, ao deixar de exigir parecer técnico de engenharia para a análise dos

atestados apresentados, bem como ao validar atestado emitido pelo irmáo do proprietário

da empresa FORT PARANÁ ENGENHARIA LTDA, sem reconhecimento de firma ou

assinatura digital, situação que indica possível conflito de interesses e potencial afronta

aos princípios da moralidade e da probidade administrativa;

CONSIDERANDO, Íinalmente, a necessidade de aprofundamento das

investigaçôes para apurar a regularidade da Concorrência Elehônica n. 08/2025, bem

como subsidiar eventual responsabilizaçáo dos envolvidos nos fatos noticiados;

DETERMINA:

'1. A autuação e o registro no Programa Eletrônico de Registro,

Tramitaçáo, Acompanhamento e Organização das Atividades Finalística Extrajudiciais do

Ministério Público - ePROMP, do presente feito como lnquérito Civil, nos termos da

Resolução n.2312007 - CNMP e Ato Conjunto n. 001/2019 - PGJ/CGMP, observando-se

as seguintes inÍormações:

(a) Data de Recebimenlo: 19111 12025

(b) Município do Fato: Santa Maria do Oeste

(c) Descrição: Apurar a ocorrência de possíveis atos de improbidade

administrativa, consubstanciados na restrição a competitividade e

direcionamento no âmbito da Concorrência Eletrônica n. 08/2025 do

Avenida lnterventor Mânoel Ribas, 411, Maria do Cârmo. FóÍum, pitanga, CÉpr 85.200-.154
EndêreÇo eletrônico: oitanoa.2orom@moor.mo.br

Têlefone: (42) 364ô1023
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MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

(d) Área de atuação: Patrimônio Público

(e) Assunto: Direito Administrativo ê Outras Matérias de Direito Público

- Atos Administrativos - lmprobidade Administrativa - Dano ao Erário

(0 FoÍÍna de conhecimento: Demanda Dirigida

(g) Representados: Município de Santa Maria do Oeste e FORT

PARANÁ ENGENHARIA LTDA

(h) Sigilo daa informações: Não

(i) Urgência: Não

(j) Tramitaçáo prioritária: Não

(k) Prevenção: Não

(l) Vínculo Planejamento Estratégico: Patrimônio Público - Náo se

aplica

(m) Distribuição para apreciação: Pitanga - 2" Promotoria

2. A designação dos Oficiais de Promotoria, Joicy Martins de Carvalho e

Cláudio Dubena, como secretários, dispensando-os do compromisso, por serem

servidores efetivos deste órgão de execução, nos termos do artigo 24, inciso V Ato

Conjunto n. 001/2019 - PGJ/CGMP;

3. A juntada do Protocolo Eletrônico 12512025, assim como todos seus

anexos;

4. A expedição de oficio ao unicípio de Santa Maria do Oeste,

Avenida lntêrvêntor Mânoel Ribas, 411, Maria do CaÍmo. Fórum. Pitanga, cEP: 85.20G154
Endereço eletrônico: oltanoâ.2orom@moor.mo. br

Telefone: (42) 3&ê1023
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requisitando o encaminhamênto, no prazo de 10 (dez) diasí, dos seguintes documentos e

informaçÕes: (a) cópia integral da Concorrência Eletrônica n. 0812025, incluindo: edital;

propostas de preços; planilhas orçamentárias detalhadas da Administração e das

empresas NM Construtora LTDA e Fort Paraná Engenharia LTDA; Parecer Jurídico

emitido pelo Procurador Municipal e Ata de Julgamento; (b) justiÍicativa técnica

pormenorizada que fundamentou a inabilitação da NM Construtora LTDA e a habilitaçáo

da Fort Paraná Engenharia LTDA, com a indicação expressa dos dispositivos editalícios

descumpridos e a juntada dos documentos de habilitação apresentados pela Fort Paraná

(contratos, notas fiscais, ARTs e demais comprovantes), destinados a demonstrar a

efetiva execuçáo dos serviços mencionados nos atestados; (c) ldentificação completa

(nome, cargo e matrícula funcional) do servidor integrante da Comissão de Licitação

responsável por abrir e encerrar o prazo recursal em menos de uma hora, em 0411112025,

para fins de apuração da alegação de cerceamento de defesa.

5. A reiteração do expediente mencionado no item 4, por uma única vez,

em caso de inércia, conforme permissivo contido no artigo 62, §2", do Ato Conjunto n.

001/2019 - PGJ/CGMfl com a conclusão dos autos para deliberação com obtençáo de

resposta ou escoamento do prazo concêdido;

6. A inserção de todos os dados no Programa Eletrônico de Regisko,

Tramitação, Acompanhamento e Organização das Atividades FinalÍstica Extnjudiciais do

Ministério Público - ePROMfl observando-se as diligências e comunicaçÕes necessárias.

Pitanga, data da assinatura digital.

Amanda Rlbeiro dog Santos
Promotora de Justiça

lFixa-se o referido prazo em razáo da urgência que o caso fequer

Avenida Interventôr Manoêl Ribâs,411, Maria do Cârmo. Fórum. pitanga, CEp: 85.200-.154
Endêreço êletrônico: oitânoa,2orom@moormo.br

Têlefoner (42) 3ô4ô'1 023
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